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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:TVR 
. N .. O 680, DE 20~3 
. (Do Poder Executivo) 

MSC 140/2013 . 
AV 275/2013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POliaria nO 897, de 05. de outubro de 
2010, que outorga permissão ao Sistema Millenium de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no mlmicípio de Guapé, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de 1 º- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval- MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A, no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - ,Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nº- 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM n2. 134/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 102/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão s2QQra em fregitê l1çiª_ l!lQQ:lll51da, no Município de 
Gua12é, Estado de I\:!il1':l~Ger_ªi~" ---

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 

e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Millenium de 

-~-~----

]'Mj2ciifu~ªº- JAcia.,JProcesso nº 53710.000249/2002) obteve a maior pontuação do valor-
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 27 de novembro de 2009, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 897 ,DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o rui. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.00024912002, Conconência nº 10212001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO 
L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Guapé, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Ali. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERA.L", .. 
~J ":;'. ·; .... i:·. '.; ... 

EDITAL N9 102j2001-SSR/NC 

INTERESSADO: 

SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

Serviço: 

Ciàaàe: 

/' 

FM /r 
GuapéjMG (VWJlf2~) 

I, 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA 

01 
DMC/lVlG :)4 /04 -62 15 

f--

02 / / 16 

03 / / 17 

04 / / 18 

05 / / 19 

06 / / 20 

07 , / / 21 

08 / / 22 

09 / / 23 

10 / / 24 

11 / / 25 

12 / / 26 

13 / / 27 

14 / / 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

CÓDIGO DATA 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / ' 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
,~ 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

\ 

IMPRESSO N2 47 
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CAI~TÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICH-'ANn:: 

. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

. DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comissão de Assessoramento "l'écnico 

F===-==================================~ 
Concorrência -102101 ~ SSR I MC 

Nome:' S IS r E ;1t1 fi M I LL t.:: fi I U,M J) ~ [{li OI OD< (:US­

l TDf) " 
CGC:" O~. 9'10. ~bO/DOO: -9~ 

000001 

. .. ' .... ~' " 

<::.:! 1:.,:'.".:,:. 

·· .. · ... :i·:;:;::· 
I"······ ..... ) l':,": 

': " 

:i':,.: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me do Estado de Minas Gerais ) 

Concorrência 1 02/01 ~ SSR I MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente: 
.s I .5 í E M fl _-LJ/L~ L I E )J W /0 IJ S 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
subs~tu!Q~ pel~_ orde~n~: _________ ~ _____ . ______ _ Doe. de Identidade 

000002 

_~~_ &l1JiL8~-&-0 [)O X /! -r /[~_!i: I-- )i ~_ 3i:/. '%)' b :.iJ, 13/ /J1 {;-
2: 

3: 

As:·,'Ína{af com X, na li,,,ta abaixo, as áreas pretendidas. 

CONCEiÇÃO DO RIO VERDE 

ESPERA FELIZ 

FERVEDOURO 

GRÃO MOGOL 

GUAPÉ 

GUARACIABA 

URUCÂNIA 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL i 

DELEGACIA DO Me NO E.§;rADO'DE MINAS, GERAIS 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

01. CONCORRÊNCIA: N° ·1 o ~ /2001-SSH/MC 

~ '. 

02. LOCALIDADE (5): ~_LLtLf.L_~ ___ ._---E:i8._. ~~-..,,<1. 

;1í 
I 

/ 
04. RAZÃO SOCIAL: ~54' i.::::.5-1-1....k:E"-'.M~fI-L--_M~..LJ-=L~L::....!c="--..L.!AJ~/_U~· .!..!!:NL1 ~z)...!::cf'--l-l~(l.1.....:f)~(~O~/1.L.2t-J -_ 

.. tJlS êD L.ll . .l.-1..-él _ 

03. SERViÇO: FM (X) OM ( TV ( 

05. CNPJ: _a~ .. 9.!i.9. <9 6JJiODQ L~:1? ________ _ 

06. ENDEREÇO COMPLETO: m~ / 100 I à Iv Ato1ivUv /J3 rI./ !/li 

07. NOME/CPF/CARGO: 

F CARGO 
·---f-------

6 _.lI q rP iêJlCJJJLw D K ----_.-

" I ---_._------- ----------.-----

09. ENDEREÇO C.9MPLETO DO PROCURADOR: __ -LJ2Mtt~~. ~~"';;:~"=':~-r--7-f1.:.-:....::0"----+-)_ 
~ 10 j\-vdav"yQ - 6·)-) / M Ú 
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rROçURAçÃO 
~ .... 

SISTEMA MILLENIUM DE RADI~Oi ~iGSÃO LIDA., com sede na Rua' 
Silviano Brandão, 119, Bairro Centro, na cidade de PiumhiIMG, inscrita no 
CNPJ sob o nO 04.940.960/0001- 2, nomeia e constitui sua bastnfl1l'l:>---­

procuradora MARIA TEODORA TAVARES, brasileira, advogada, c ~,,_ 
escritório na Rua congonhas, 700, Bairro Santo Antônio, na cidade de Belo 
Horizonte/MG, inscrita na OAB/MG sob o nO 74.886 e no CPF sob o n° 
708.814.806-49, a quem outorga os poderes para representá-la em todos os 
atos da Concorrência nO 102/2001- SSRlMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir do prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, Ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao bom desempenho e fiel cumprimento 
deste mandato. 

Piumhí, 02 de abril de 2002. 

::." -.:< 
, . ,v.: i','~:';~' 

>."),:'" 
""'c', ~mQA~GichU,v:! 

DMAR M CIDA JU§qfINO 
SÓCIA GERENTE 

CPF 862.740.746-00 



SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TDA, 
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índice da Documentação 

1. Contrato Social - páginas de 01 a 06; 

2. Declaração do sócio-diretor- conforme item 5.2.3 do Edital- página 

3. Cópia autenticada dos RG e CPF do dirigente e sócio - página 

4. Certidão do Cartório Distribuidor Cível e de Execução Criminal e de 

Execução Criminal do dirigente - página 09; . ~'~, 
5. Certo dos Cartórios Distribuidores de Títulos e Protestos do dirigente - pág. 10; .,,::," "" .. " 

6. Comprovante de Regularidade com a Justiça Eleitoral ~ página 11; .. 

7. Balanço Patrimonial- página 12; 

8. Certidão do Cartório Distribuidor de Falências e Concordatas - página 13; 

9. Certidão do Cartório Distribuidor de Títulos e Protestos da empresa - página 14; 

10.Comprovante de inscrição no CNPJ - página 15; 

11.Comprovante de Inscrição Estadual - página 16; 

12.Comprovante de Inscrição Municipal- página 17; 

13.Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - página 18; 

14.Certlficado de Regularidade do FGTS - página 19; 

15.Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais - página 20; 

16.Certidão Negativa-Dívida Ativa da União - Proc. Fazenda Nacional- página 21; 

17.Certidão Negativa de Débitos estaduais - página 22; 

18.Certidão Negativa de Débitos municipais - página 23. 
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C o N T ~rA TOS o C I A L ~""·,·,·,~r,,*,,,~,,~,· .-1tf~/ 
//'f217~" , , 

EDMAR APARECIDA JUSTINO, brasileirá, solteira, contabilista, inscrito!JIrcic. sob 

número, 86.2740746-00, portadora da cédula de identidade RG, M.6.328.0~~: exped~a . . .) 

pela SSP!VfG, residente e domiciliada na rua Silviano Brandão, 119, ~rro centro, e "',, 
/ -r'" , 

PIUMHI, Estado de Minas Gerais; MIRLAlNE COSTA FARIA/"brasileira, casada, , 

contabilista, portadora da cédula de identidade RG M-5.646.861 expedida pela SSPMG, , 

inscrito no cic sob o número, 970468096-15, resi~te e domiciliada na rua Padre 

Bemardes, 59, , bairro Santo Antonio, em PIUMHL Éstado de Minas Gerais,constituem 

entre si, na melhor forma de Direito uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade 

Limitada, com a finalidade de explorar os serviços de radiodifusão em todas as suas 

modalidades, no que se refere à concessão e/ou permissão que lhe for outorgada por ato do 

Poder Público, especialmente, para prestar os serviços de radiodifusão sonora de Onda 

Média e de Freqüência modulada na cidade de Piumhi, estado de Minas Gerais, cujos 

negócios serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade denominar-se-á: "SISTEMA MILLENIUM DE 

RADIOD1FUSÃO, LIMITADA", tendo foro na Comarca de Piumhi e sede na Rua Silviano 
<"/ 

Brandão, 119, Bairro Centro, município ~e Piumhi-MG. " 

PARÁGRAFO ÚNICQ; A sociedade identificar-se-á, também, como a denominação 

. ~ fiurtasia de "MILLENIUMFM 

QL\,JP CLÁUSULA SEGUNDA: Os objetivos expressos da Socieãàe e de acordo com o que 

~> dispõe a legislação que Regulamento dos.,~erviços de Rad' difusão, serão a divulgação de 
.. ,~ ..... 

programas de caráter educativo, cultural, informativo e creativo, promovendo ao mesmo 

tempo a publicidade comercial para satisfàzer os encargos da empresa e sua necessária 

expansão, de acordo com os limites fIXados e nas formas estabelecidas em legislação 

específica. 

~) 
I ~r0Í 

, ~ -~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade é constituída para vigência'"m- . 

indeterminado e suas atividades terão inicio a partir da data em que o Minis~4;/~ 
. 'r 

Comunicações definir o ato de outorga da concessão ou p~nni')são ém seu/~m~. Se 
fi necessário for a sua dissolução, serão observados os dispositivos da lei. i 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade se compromete por seus sócios a não efetu~ 
alteração neste Contrato Social, sem que teriha para isso sido plenamente autorizada pelos '~, 
órgãos do Ministério das Comunicações. 

c..4USVLA QUINTA; As cotas representativas do Capital Social em sua totalidade 

pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e são 

inalienáveis incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros e pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe. leis. 

decretos, regulamentos, portarias e qualquer decisões ou despachos emanados do Ministério 

das Comunicações, vigentes e a vigir, referente à legislação de Radiodifusão Sonora em 

geral. 

CLÁUSULA SÉTIMA: . A Sociedade !tão poderá executar nem deter concessões ou 

permissões dos serviços de Radiodifusão Sonora no pais, além dos limites previstos pelo 

Decreto 236/67. 

CLAUSULA QITAVA; A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de 

funcionários uin número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos. 

CLÁUSULA NONA: O Capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), representado 

por 20.000 (vinte mil) cotas de 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios na forma 

que se segue: 

/' 
r'.' 
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COTISTA: 

EDMAR APARECIDA JUSTINO 

M1RLAINE COSTA FARIA 

N" DE COTAS: 

10.000 

10.000 

000008 l3 

R$lO.OOO,OO 

PARÁGRAFO ÚNIco: De acordo com a legislação, cada cotista responde pela totalidade . 

do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A integralização do Capital Social foi efetivada, neste ato, em 

moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

COTISTA: N" DE COTAS: VALOR: 

EDMARAPARECIDAJUSTJNO 10.000 R$10.000,OO 

i;~'h ::::=RIMEmA: :.:~ são inru~duMs ~ reh;::OS::~~:de 
. .8 § que, para cada uma delas, s6 reconhece u,m proprietário. 

. V CLÁySUM DÉCIMA-8EGUNDA: Compete o uso da d"",o~i~o~~cial à sócia 
'D.\\~ EDMAR APARECIDA JUSTINO, à qual caberá representar a sociedade isoladamente, em 

~ juízo e fora dele, podendo para tanto, representar a s~~iedad~-j~~t~"à-re;rtições públicas, 

Federais, Estáduais, Municipais e Autárquicas, movimentar contas bancárias, emitir titulos 

de créditos, procurações, endossar, avalizar e outros, sendo-lhe, no entanto, vedado o uso 

em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins sociais, inclusive em 

avais a favor de terceiros. 

~/ 



· CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: A administração da sociedade será "'·I,,,,a'lua 

sócia mencionada na cláusula décima segunda, que dispensado de caução, fica, 

investido na função de sócio gerente, competindo-lhe a prnti.;a de todos DS atos nMl;H.'\!",aJ 

ao pIenó andamento dos negócios sociais. 

CLAUSULA DÉCJMA..QUARTA: OS contratos e documentos que impliquem ~\ 
aquisição ou alienação de bens Ativos, concessão de avais, finanças, cauções, bem co~: "<~ 
a contratação de empréstimos de qualquer natureza e nomeação de procuradores, rnr-

se-ão sempre e obrigatoriamente com as assinaturas de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: OS sócios-Gerentes terão direito a um" pró-labore" 

que será convencionado entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉÇIMA-SEXIA: Nenhum dos sócios poderá ser procurador de outro 

sócio. 

CLÁUSULA DECJMA-SÉTIMA: O uso da denominação social. nos termos da 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA, deste Contrato, é vedado em fianças, avais e outros 

atos de fàvor, se estranhos aos interesses da Sociedade, ficando o sócio infrator desta 

cláusula, pessoalmente responsável pelos ~tos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros 

estranhos à sociedade sem consentimento expresso dos demais sócios e da autorização 

prévia do Ministério das Comunicações nos termos do estipulado da Cláusula Quarta do 

Presente C()ntráto Social e, para este fim, o sócio retirante deverá comunicar sua resolução 

à Sociedade com uma antecedência de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade o 

sócio remanescente terá, sempre, preferência na aquisição das cotas do sócio retirante. 

PARÁGRAFO PRIMEmo: Os haveres referentes à saída do sócio excluído ou retirante 

serão apurados em balanço e ser-Ihe-ão pagos em moeda nacional em 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais, iguais e consecutivas. .1" ,. 
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CLÁUSULA DECIMA-NONA: Falecendo um dos SOCIOS, ou sendo interditado, a,/ 
,~~,~ .~ . .(-.$ .. ~ff.>·", 

Sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os herdeiros, devendo estes d~sietU{re .~ 
: 1/ 

quem os represente no lugar do sócio falecido, ou interdiundc-, cujo ~omc ser.'! l.::v a à 

apreciação do Ministérios das comunicações e, tendo dele a aprovação, passará a i egrar o 

quadro social, do que advirá, necessariamente, a alteração do presente Contrato Social e 0r--~~ 

seu conseqüente arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Para o exercício das funções de Administrador, procurador, 

Locutor, Responsável pelas instalações técnicas e, principalmente, para o encargo de 

Orientador Intelectual, direta ou indiretamente, a Sociedade se obriga desde já a empregar 

somente brasileiros natos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 (trinta e um) 

(t! dezembro de cada ano, data em que serão levantados o Balanço Geral e a conta de Lucros 

"r, & Perdas do exercício, com observância das prescrições legais. 
~~ 
~a 

~;~~ CLÁUSULA VIGÉSJMA..SEGUNDA: A sociedade poderá, também, ser representada 

u 

por um procurador em conjunto com um dos sócios. 

"~o PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não terão validade procurações por prazo indeterminado ef 

ou para fins não especificados. 

fARÁGMFO SEGUNPO; Para Designação de procurador deverá ser solicitada 

autorização do Governo Federal, apresentando-se na oportunidade a prova de nacionalidade 

do Procurador, que deverá ser sem pré brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada 

pelo competente atestado passado por Juiz de Direito ou Promotor da localidade onde 

resida. A autorização acima aludida somente se dará após efetivado o ato da concessão ou 

da permissão dos serviços de radiodifusão. 

CLÁULULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: Fica eleito o foro da sede da Sociedade para 

solução de quaisquer dissídios entre partes contratantes, renunciando-se a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

~\ 

t~ .• 
( 



, ' . 
• . ,. .... . ..... 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA: OS casos 

serão resolvidos de acordo com o que dispõe as 

cotas de responsabilidade limitada. 
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t'lr"'''1<:!U\<: no presente Contrato Social 

refl~Jlunlentam as sociedades por 

E, assim, por estarem justos e contratados, o presente Contrato Social em 06 

(seis) vias de igual forma e teor, fàzendo-o perante as testemunhas exigidas pela Lei. ~ 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os ~ 

impeçam de exercerem atividades mercantis. ., / . 

PIUMRI, 10 DE ABRIL DE 2001. 

MIRLAlNE COSTA FARIA S~bsl/luta 

TESTEMUNHAS: 

l)~ r.3~~~~-
c:t:7-t&-Ü -~""~ 

rv,tJ 9rltJria %odoro %vares 
OABMG 74886 

DENOMINAZACÃQE ~NDERECO:' ' 

SISTEMA MILLENIO DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

RUA SILVIANO BRANDÃO 119 - PIUMID, ESTADO DE MINAS GERAIS. 



DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, dirigente da empresa SISTEMA MILLENIUM~~~.~yP 
RADIODIFUSÃO LIDA, CNPJ 04.940.960/0001-92, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o de 
serviço, nas localidades de Guapé, Estado de Minas Gerais, que não_ 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de~~ 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; ~ 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras localidades exploradoras de serviços de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, da qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967> mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2001. 

~~----

~ 



, DE MINAS GERAIS 
, ARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO D'E IDENTIFICAÇÃO 

~:r 

M(NIST~RIO ,DA 'FAZENPA~ 
SEç:W.A.~Il.J;lF.c~~~_HtiFHA1... 'l 

~I ~~'SECRET~~IA DA jlECEI~A FEDERAL' 
'''(~ CAdASiBo OE PESSOAS FISlCAS 

" 

~ DE INSCRIÇÀ~ "NÚM~O dE INSCRIÇAD NO CPF 

; '·862740746 00 
L: .... ,~, .j, 

IOME CD~~l~lI 
EDMAR . APARECIDt\ JUSTIN o 

".,.::~ ,.', 

, 
FILIACAO 

MIL0AR MACHADO DE FARIA 
AVAN± OE SOUZA CO~T~ FARIA 
NATURAL10ÀDE 

BELO HORIZONTE~MG 
Doe ORIGEM 

NI~B" L.V"<~~~6 
·CPF 

BELO HORIZONTE, MG I 

VÁLIDO EM TODO (HER,mÓRI!) NACI.Qi\lAL ' 

Emitido ém : ,28/03/99 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NAOIONAL ',o •• 

REGISTRO 
• GERAL 

'NOME 

,I:~DM~,H 
F1Llf,CÃO ) , 

JOSE JUSTINO NE~O 
MARIA APARECIDA JUSTINO 

OATÂ'OE NASCIMENTO 
• NAlllRAlIDAOE • 7 'q r I'J . 
D OF(E HO P OI... I E; .... f'i (3 lÂ/l !? :1,; 3. 

Dor ORIGEM . ./ . (' 

NAS"LV-17A rL-i54V DORES~rOI...IS-M3 
CPF /1\,'·'H.j·'VV{r"','I.,i/l···l'· 

~2l'~~I"'" LEI N'7116 DE 29/0B/B3 

" 
",o '1 \ 1,1 "!DQ o TERRITÓRIO NAC!ONAL 

1,1 
11 11" ':',,'.11, 

1'"1'1"11\( 1(I.nO 01: II-lSC[l\çAU NO f'AOI\SfAO DE PESSOA 1 FrSICAS •. CPF E 1 

'lf;\I\:\!Jn: \10EJl.MliIADOS . IDADE LOC L DA SECAE1J\fll~\ I' 
11', ~ ,:Hr " I, I nlllUT AIlIA, rr-j[".JcUI\C {, UN il> 

'i~!' 
I,,' , 



0'00014 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO· DE MINAS GERAIS 

Justiça de 19 Instância m Distribuição de Feitos 
'. Fórum de Justiça' "Or. Oscar .Soares Machado"l 

Rua Pe. Abel, nO 419 • Cep: 37 .92~O D Foné: (37) 3371·2200 

CERTIDÃO 
CERTr FICA a requerimento 

que re~endo os livros de registros de Distribuiç 
cexecru.çé)esf'isca1s, protesto contra alienações' / ens, f'ali,.n~u· 

.',e!ou',concordAtas) e Ações Criminais, nada v rificou const'atr em 
andamento contra: . 

, :'lNome:' Edmar Aparecida Justino 
. , 

::F;mação:~ José Justino Neto e Maria Aparecida Justino 

,:ÉSfudo Civil: Divorciada ti"-: Profissão: Empresária 

Andrade) esct'e:V'ente 

Piumhi r 03 de Abril de 2002 

. ~~ \ 
".-

... 'I, • ". 

Jose a 1ano rgas 
Conta esoureiro JUdicial 
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GISTR DE PROTEST I 

mUE MARIA PEREZ ALVAREN6A . 
OFICIALA 

Rua Grijalva Soares Terra, 69 - Sala: 01 - Fone: (37) 3371-147 
COMARCA DE PIUMHI ESTADO DE MINAS GERAIS 

eERJ"IDÃO NEGAJ"IVA 

Do CARTÓRIO DE PROTESTOS da Comarca 
de Piumhi, do Estado de Minas Gerais, na 
forma da lei, etc. 

C E R T I F I C A a pedido verbal da parte interessada que, 

revendo os livros, índices e demais papéis de seu cartório, dos mesmos não consta 

protesto de títulos ou documentos contra: FIlMAR P"PAREC1DA .1j]ST1NQ, bpas;lei!~ \ 

e do CPF:862.740.746-0o. - - • - - - - - - -. - - - -- - - -

até a presente data e pelo período retrospectivo - cinco (05) anos, dou fé. 

É o que me foi pedido a certific r e referido é verdade, dou fé . 

.. ',,,,:,.- .' :i- ,_~ 

fi (~_::'.;nPI' .;~!i.,:âl'· e'Protestos",~~:l~,tilog afei e assin 
f-' 'c. -, , '·-vnl~y f i :"~::: -,p'!" i,' D !) li rp~. f 

ff 2,"IL{i:, (AMUA ~ }l~_" fE,,$)'OS 1 
,! U 7' . AI. VM?ENGA J 
f f HJ!\iW j c. :; A, l. PI~MHI, 03 
L ... '." HAJS . 

d oh;> i! e' ____ ~~~ ______ ~ __ 2002 

• DF/C/ALA DE PROTESTOS -



,~~!, JUSTIÇA ELElTOltU 0000t6 
-<, :"~ '_?-~, 

Circunscrição de Minas Gerais 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 220 ri ZONA 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (artigo 7°, § 1°, da Lei 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eieitoral) que, de acordo com os 

assentamentos deste Cartório Eleitorai, oCa) Sr.(a) EDMAR. 

filho(a) de José Justino Neto e de Maria Aparecida Justino, nascido 

em 17 de agosto de 197'1, inscrito na 220 li Zona Eleitoral sob o número T.E. 

921 .0'10.802-99 , 0055 a Seção, está com a até a 

presente data. ~ajano Pinheiro Ribeiro Neto, Auxiliar Eleitoral, digitei. 

08S.: 

Piumhi, 02 de abri! de 2002. 

Marcelo da 
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SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

RUA SILVIANO BRANDÃO, 119 - CENTRO 

PIUMHI - MG 

CNPJ = 04.940.960 I 0001 - 92 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 01 DE ABRIL DE 2.0{ 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONíVEL 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PERMANENTE IMOBILIZADO 

TOTAL DO ATIVO 

PASS1VO 

20.000,00 CIRCULANTE 

20.000,00 

O~OO EXIGíVEL A lONGO PRAZO 

0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SQCIAl 

20.000,00 TOTAL. DO PASSIVO 

PIUMHI • MG , 01 DE ABRIL DE 2.002 

MÁR / DA SILVA PINTO 
CRC - MG 56.771 
CPF.: 352.202.446 - 04 

0,00 

0,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS· GERAIS 

Justiça de 1 a Instância m Distribuição de Feitos 
Fórum de Justiça "Dr. Oscar Soares Machado"l 

Rua Pe. Abel. n° 419 m Cep: 37.925-000 m Fone: (37) 3371 m2200 

000018 

@ 

CERTIDÃO ""~."';~~~~''''·~ __ -"9 .. 

. ( 
CERTIFICA a requerimento verbal da part~/r té'ressada, 

que revendo os livros de registros de Distribuiçã. O~(.~.(i~~S civeis, 
execuções fiscais, protesto contra al.ienações de/b ns, fal.ências 
e ou concordatas), nada verificou constar em anda ~nto contra: . 
Nome: Sistema Millenim de Radiofusão Ltda 

Inscrição Estadual: isento 

CGC: 04940960-001-92 

Endereço: Rua Silviano Brandão;. 119 . , 

Validade da certidão 30 dias. 

Eu, ~ '(olUCil.éi". cass.:i.ai.o,.dq. silvafáuxiliar da Secretaria Cí~. Dou fé. _'. 

Piurrlhír 26 de Março de 2002 

~J.! 
.4'1 -

José Cass' dva gas 
Contador Toureiro JUdicial. 



REGISrRO DE PROrESrJfs 
v 

DILZE. MARIA PE.REZ Al.Y'ARE.N6A . 
OFICIALA 

Rua Grijalva Soares Terra, 69 - Sala: 01 - Fone: (37) 3371-1479 
COMARCA DE PIUMHI •.• E~TADO DE MINAS GERAIS ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Do CARTÓRIO DE PROTESTOS da Comarca 
de Piumhi, do Estado de Minas Gerais, na 
forma da lei, etc. 

C E R T I F I C A a pedido verbal da parte interessada que, 

revendo os livros, índices e demais papéis de seu cartório, dos mesmos não consta 

protesto de títulos ou documentos contra: SHVl'rmVTA l\-1I1ITjf~1'1TmS nr: ll.mIOJ2IFlTS.'l(O 

J-nn')A f" 1·- '1-""L ~ ..:::! I • 1'1 ::t 'Y)" '1m 1.) ~ À. r" ,'::1 ~::.tl",M .8 . .,....,.0 lJ.·)r,O::>1:1 ,JJ,J. • ~JJ:::ma E!iS\i~;1.J..Je .. eCJ.u8, 11801}<:1, C:LUti,C'.8 (ie <l'l..wJ."L.J., ~_ w.;.<,,~ _ V..).~_.l.' <""" 

a.ão, 119, il1scrj .. i,a I::JO'b CGO:04.940.960/0001-92. "" - ~ ~ .. _. -

- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
até a presente data e pelo período retrospe 

É o que me foi pedido a certifi 

Oficiala 
,."/~.~_"'-'l·.';·):"')'''·_~''''''''<-''·· 

i'::I~'" r:! /,.f~~'~:~ .~: 

. ,;,'.',~~l:. \ ;:':;'.;:':: ... \;.:i::~~~;~!~ 

e cinco (05) anos, dou fé. 

referido é verdade, dou fé. 

PIUMHI,_..:.::.O=2_ 2002 ~---~~~=-r--+----__ de ________ __ 

.ABF .Q8405 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

04.940.960/0001-92 

ÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominação comercial) 

SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSAO L TOA 

QUALIFICAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.21-5/00 - Atividades de radio 

ENDERECO 
LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 

RUA SILVIANO BRANDAO 

COMPLEMENTO (apto.sala,andar) 

MUNIClplO 

PIUMHI 

CENTRO 
_rAIRRO/DISTRITO 

CÓDIGO DE ACESSO 

VÁLIDO ATÉ 

18/05/2002 

42.24.14.56.85 - 00.086.274.074.600 

NÚMERO 

119 

CEP 

37925-000 

It TELEFONE/CONTATO 

MG (037) 3371-1898 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado do respectivo ato constitutivo 
ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido às 11:57, horário de Brasília, do dia 19/03/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0610704 - FORMIGA 

Aprovado pela IN/SRF n' 35/2001 

http://www.receíta.tàzenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpjltepjlcomprovante.asp 

------- ------ ---- -----.. 
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,J07' 
GOVERNO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO 
CARTÃO DE • INSCRiÇÃO 

EStAOUAl • '; 
DA FAZENDA 

( CADASTRO DE CONTRIBUINTES JCN.-~:)-, :j-. !:.-:; .-.• ;-i. c-~i-~3-8-a':"j-.• -0-' (õ-i}--~-7-('';-· -J 
NOME COMERCIAL .....;--....:...,.----...,..----'---~__:_:__----------

'~T···'·rT'j'· "'T' I [-Tf.IIM N" R' r)-[)rr""SAf' .• ~:. '" <;) ·:x l-I 1"1 .. I ...... ::.1' ...... ·1 .':. ,1':1 .• 5. J,. , .... " ... ·.1' 

-. -""'<:.', 

G]~:!.~~~:~~[~.::,~B~~.~:IMENTO "'X/ic;, ' J. 
CGC ,~ 

04940960/0001-92 

MOD.06.01.37 

ENDE'REÇO 

'TlPOfTÍTULOjNOMElNÚMfõRO ------'-------------1 

'LJA BILIJII"!I-.!() BRAN[)·{~() U.9 

[COMPL 1 J[cqMiL~~7J:: [ COMPU J 
BAIRRO " < piSTRITO . I 

Ct!~TR() "'~, "·/':'1·:':"3'" 
MUNIC!PIO .0.0 o. CEP " UF 

di IUNHI q792~i·-(l,t00 IMG 

;. DATÁÓE'l-·· ;'0,:,. .) DA-FADE. ~ '. ••..... .. J 
" - ".' ..... ). .. . ... ):lo ""')'. -.,. .-'. .. ~. 

[NSC!,UÇA() qJ":' n 05 .. : ,<; .. S?~.!'.,.,;...; , . ~ ~MISS~Q. 0".1 .. €'4 • 200 ,,!. . 
~~ ~j.-~'-·r;~ t!@;b~.c..;;f~.: ;, _ ' "i, '-.i 

d, M°9,·B~·~lt3i'dl!~9h,;:· C~:~': 2.7.:::S-í)OQ 
T':~}:FAX: r::r; :;:',~ ;-d~~~: 

;-'UTEr.. riCAiJ.~ 
p,:",'\' $j? ú [/ C/ 0;2.00';:' 

._ • . '!1.i ,~' ..... _.;,,;_~~ __ =I.,_~.,~,.,;,.,,-" .. ·I-,· ........ ·<--~· 
E3i.i;::::!;;;g;;::,."l,,.i:1é.;, r",,, r'e 

~~;~:~~:';~;:~~~?~::~~::E~~ E;;;;~; 
,.f~{C:-:j" hC,':J,· ,_"~nni TélB. SUBST1TUTA 

./ 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITU 

EXERCíCIO DE ~ 2 .. 002.= 

Ll~~~Ç~;I!~,Wq1\LIZAÇt\q.,!~" 
FIS~IZAÇAO' DE FUNClON)\MEl'ITO 

CONCEDIDO A: ~nS1'lilVIA IvlI1LE1UrnVl D1~ n..{DIODUUSÃO 

À RUA SILVIMW BRANDÃO NI'l119 ~ CJnNTRO.-:-z.-z....z....z­

mU'J (MF) NQ04.940.960/0001~92 .. -Z,2;-Z-Z-Z-Z-Z­

ATIVIDADE PRINCIPAL: HADro DIJJUSÃO/ ETO .. -z.-z-z-z-z-

. ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

, ÓBS.: É OBRIGATÓRIO AFIXAR NO ESTABELECIMENTO: 
Art.151,152 e 153 inciso I,II,III.IV & 1° e 2° da lei Complementar n° 02/22-11·1999. 

N° DE INSCRiÇÃO HORÁRIO CLASSE 

:= 086/02 :::: :::: NOFlIVIAL :I -x-x-x-x-x-x-x 

. EM O 2 DE All11IL 

-_ ... _ ............. i\-\á~~---.. _--
Silvio Soarell/ de Mel€!' 

do da F8l:fllda 
Al 

2,V ,OfrtJí.~.: -,.~' ~,,!': .... ~,!\~~ ~JAryJj\t~C.;r.' ·-,~,~-:~f{i r,~;:.""-/~ 
fÜ1Xl ~at1r~ .;:d;2,], fi'i;<) .. Phimhi ,. 'N;(j·· c::?: ~7,S:S~QO 

OOAO(')I) , Iy .. fwl. 
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j:;\.\U·i·.~:·i LJ'I'!.J i\}{~lC ((,,)1\.\(']1.... ()fJ i .. iL:.f.'iU;··<i,:,) :::~.!CI{·lL., 

}) j i·;.~;·:::·~·:: .. ::;:.l: l':~[ .UL: {:;li·;.~~·;~i:.::C{·:l L.:t·~!L.::i:\iLJ ,;. r .. ' r ;--3l .. ::{'\! ... t: '-·:.:.1< ... ·; I B 
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(3 
Certificado de Regularidade do, FGTS - CRF 

Inscrição: 04940960/0001-92 

Ràzão Social: SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSAO L TDA . 

Endereço: 
,./ 

RUA SILVIANO BRANDAO 119/ CENTRO / PIUMHI / MG / 379"~c~!l~(L." .. '"t? . 
'j 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da I,.~i .036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encg,1tra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. P 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/03/2002 a 26/04/2002 / 

Certificação Número: 2002032800011212288001 

Informação obtida em 28/03/2002, às 11: 41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

.. .!.FgeCtShnprinúr.ASP'IVARPessoaMatriz=11212288& VARPessoa= 11212288& VARUf=MG& VARl1lscr=04940960%2FOOO t r. /0 /02 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome:SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSAO L TOA 
CNPJ: 04.940.96010001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dfvidas de responsabílidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e 
contribuições federais administrados pela Secretarfa da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita Federal, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n!>93, de 23 de novembro de 2001. 
/..-/ 

/ Emitida às 11 :36:30 do dia 28/03/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até :?JJ/OO/2002_/ 

Código de controle da certidão: 2F22.05AB.91D4.9B42 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Intemet, no endereço 
hl!Q.:llv;lwv Le~j!MaZel}g?gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n" 93, de 23/11/2001. 

http://www.receita.íàzenda.gov.br/Aplicacoes/cerlidao/CertInter/CertidaoUp.asp 

~------- ~-~~~.~----

@ 



http://www.pgfn.fazenda.gov.brls erprol c ertidaol certidao. asp 
Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 

o O O O 2 6 01/04/02 
, ~ Página I de 1 

MINIS1'.ÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA U~"A.r.>.'Jj 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.940.960/0001-92 

Nome Completo 

SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSAO LTDA 

Ressnlvado o direito de li Fazenda Nacional inscrever e cobra! as dividas que venruun a seI aputadns, cettifica-se, pata os fins de 
diteito, que, l!llalisados os tegistlos da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTÉNCIA de INSCRIÇÕES em 
nome do contribuinte acima identificado, E, pala constaI; foi extraída, por intermédio da Internet (tede mundial de 
computadores~ esta certid~o NEGATIVA 

ASPECfOS JuRimcos DE VALIDADE 

Esta cettidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN n!!. 22, de 19 de janeim de 2001), não 
prevalecendo sobre cettidões emitidas posteriormente, 

Decreto-lei n!!. 147, de 03 de fevereÍto de 1967: "Art, 62. Em todos os casos em que Q lei exigir a apresentação de provas de 
quitaç~o de tributos federais, incluir-se-l\, obrigatoriamente, dentte aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da 
União, fomecida pela Ptocuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECfOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 15:30:29 do dia 01/04/2002 ,,/ 

Código de Cotlliole da Certidão: 3778.690A.A4D6,843A 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de nao devedor poderá ser verificada na seguinte página 
na Internet: ltttpsl/www.pgfit.f«zend ... gov.br 

Atengão: Qualquet tasula ou emenda JNVALIDARÁ este documento. 

r§ 



SECRETARIA DE ESTADO DA 
, I 

REQUERIMENTO CERTIDÃO D~E DÉ~I;~@f 

~~===:r#==4;::;====:=:!=:=~=f.~r:/==7~=jJ====:=~,$p==l=l ==n:111 T /'\; ___ fJiL/ _JL~~~, -~. ~, 

DE 
fl- ilGUt I~=!" ___ 

-Y-~i.si~'iAW!\AIIMSr -= 
REQUERENTE 

Mjllenium de Radiodifusão Ltda 

-,-------- NOME DO LOGRADOURO --------,---

Silviano Branâao 

-------MUNIClpIO--------,-

E 
FINALIDADE, 
PQX'ticipa Cão em lic:U;açio public~. 

LOCAL: _P-=i::.:umh=::..' ~ .... ...::M:::.G.::.' _____________ ---,,0-=2,,-' _ DE __ ~~b-=:r~i~l_'__ ___ DE 2002 

NOME DO SIGNATÁRIO, 

ASSINATURA, 

Edm~r Aparecida Justino 

·kW~J 
CARGO, Socia gerente 

IDENTIDADE, M.6 .. 328.068 

NEGATIVA ,POSITIVA o POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

NÃO CONSTA 
CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE ~ , ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO, CONFORME O 

ABAIXO INDICADO. 

É DE SESSENTA ( 60) DIAS OPRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO. 

N.o DO PTA NgINSC. Dlv. ATIVA DATA DA INSCRIÇA VALOR TOTAL DO CRÉDIT. TRIB. FASE DA COBRANÇA 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS D 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇADOS. 

RESSALVA, 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO 

QUE Só TEM VALIDADE EM SUA FORMA ORIGINAL. 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

Jd~~ 
DATA 

.:% ttl/<! - J 
MASP. 

MASP. 

® Mod.101-~-GRAFIMAR IMPRESSORA LTDA. M/f$'P, GJfH"RiI_.o;82 a 586 - CNPJ 17.199.654/0001-99 
Autortzaçao CIEF n.o 044,80 de 12-08-80 .. ~0.r.'61i'-15;j:'f8 - Belo Hori,zonte - Minas Gerais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
C.N.P.J. W·,' 16: 781.346/0001-04 

RUA PADRE ABEL, 332 - FONE: (37) 3371-1131 
CEP 37925.000 ~ p. lU l\'l H I ~ MINAS GERAIS 

~ '1 'i. ;, )" c, ,~.," ' " ~ 

=CERTIDÃO= 

Assunto: Certidão 
· Serviço: Fazenda 
Número: 051/2002 

. O DEPAllTAMENTO DE FAZENDA, DIVISÃO DA ~;= 
· RECEITA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMID - MG, NA FORMA DA' . 

· LEI,ETC .... 

Certifica a pedido da parte interessada que, revendo os 
• Arquivos desta Prefeitura consb,! que a Finna: SISTEMA MILLENIUM DE 

.. RADIODIFUSÃO LIDA - Inscrição Municipal n0086/02, administrada pelas 
· sócias: Edmar Aparecida Justino - CPF n0862.740.746/00 e Midaine Costa Faria­
CPF n0970.468.096/15, estabelecida à Rua Silviano Dl'andão n0119 - Centro, Está 
inscrita nesta repartição na atividade de: RAnJO DIFUSÃO! ETC, tendo iniciado 
a partir de: 01 de Abril de 2.002. . 
ESTA· PORTANTO QUITE COM ESTA PREFEITURA ATÉ A PRESKNTE 

· -------DATA. // 
jIo ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR (60) SESSENTA DIAS.*· 

E para queprodtlza tO(Jos OS efeitos legais, expede-se a··. 
presente Certidão. 

Departamento de Fazenda, Divisão da Receita da Prefeitura 
Muoicipalde Pimnhi-MG.~ 

q)(Jn~e,.M qg,.reir() (2I)S~r1 
DIRETOR DE DIVISA0 DA RECEITA 

.) 

\ 
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SERViÇO PÚ8L1CO FEDERAL . 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MiNAS GERA1S 

CO NCORRÊNCiA N°10212001-SSR/MC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

.~ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

.. 4 

Folha: ro 1. 
DATA: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. , 
LOCALIDADES: CONCEiÇÃO DO R/O VERDE, ESPERA FELiZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, GUAPÉ. GUARACIABA, URUCÂNIAliWG. 

RAz..io SOCIAL DA ASSINATli"RA RIJBRICA RG N° / DF SOCIO/ACIONISTA 

PROPONENTE PROCL~~OR 

~-+-....:::......tll M, 4./ w 15B ~:~;:c!~~ta (1\ 
,.......,·V\X/""" I~.. "-- • 

I 

IM.J ro~ ot(} 
s~ n. d b o Se 1"t~.J..sr~1." :' . ----", 
4:-(c~* L""J)p I :r2r\./lJúN ~1~ .!)vJ~I\' . . ~\ ~ ofJD f'AG-

~~'N1 i'.;... I' r v"IJ <? r ? 
- ; I' 7"';_)0-

'7 \'Jj710 1-0 LO 
! 

"-\' 1) Ç) 

I O' -- --.-'~.1...---"- --- - --- "\ 

1,\,-\v)":J?)~,<l,-L 17~ If-l 1 li, ( jv') 1/ 1 Pc,.·d.ó.')3\-\-=t-o.:5-3 
!(.Oi2-y~J)2O vu:)~ - i / /l V\ i ~ sP ( r P 

, ./. I:::;:> 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

Sócioi Acionista ( ) 
Procurador ~ 

S.5cioíAcionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista (~ 
Procurador () {Q 

9 · 



CONTINUAÇÃO DA LISTA DE PRESENÇA DA; -"ROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNCIA N°102/01-SSR/MC 

RAZAO SOCIAL DA 
PROPONENTE 

NO.MEDO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU . 
PROCUR.WOR 

A A ~) Á í150f)O 

oq IiOi 1.l>'t4.8 C-<)c;1X.-Ú-

. Ut/~ool-Ifi1JV':t- GA 7-~ c.r 
~T;;~, . 

J 
~-y+-W1 c/yJr:? 4-". (' .:..'.i"ttu7Vr~A' Pi-f'~C 
- ~..c./-: 

/ f~-t7> I. 

IFM~~ I 

~.o\:'cc;.,L CvY1A().7\~ AW\tL'O 
CO-C<I?f'À 1-kic-, Cf!. '5-\ íê. O 

Jí..r7Ç-r"l ,-./Ott~ÇJ7'!:. /lo ./'-'~./-i> O 

'/D ç c0-rC/-(c?-t;~' C.[),,~ ifQ 

, LrP4-

C .f/lOOJO 

SC@· ';(~u~ô Te \\0 'úcsu 
Nl~ 1'1\ ~ sJ 'lf:{;~ 'T() e -a.ES 

i 

~4t.oeo UO{t'.MTEI?~ ~~ 
~R I b-~ih~ 
~ flD!Ó F!(6~i:€JK.I/J1 I tO .J ~ 9t:':~ " 
~ I, rjJ( VI ~ e/V5 C ,l:Rcplf> i:.e~ 

i 

ASSJNATUR..4.. 

~~~~\ 

RUBRICA 

~ 

c4LlL-

RGN° IUF 

O!l8/.M (;. 

'1J..;.'!1h 

c;tJ{-'O 2..:3 8'3 - ~ 

(l:;-3 5: .s::;f1~ 

13,13~ ~-

I 

:6!6"y-/"6"2 ç2~;? 

1\\ . àl3.l4.ÇO 
j 

!~l\ ~'l..l~ 2-

I 
I /}}-7 r6.3rJ~g 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador x.. 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador !(() 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador i::;5 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

Sócio/Acionista (;t) 
Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador fQ. 

o.i 

(0 



SERViÇO PÚBLICO FED . .._ 
DELEGACIA DO Me: NO EST AotfO· /L. ~ AS GERAIS 

CONCORHENCIA N°1 02/2001-S~R/MC 
// 

LISTA DE PRESENÇA Dápú"~,~,~?O aj 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONOHA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DA TA: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 110ras. 
LOCALIDADES: CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FER VEDO URO, GRÃO MOGOL, 
GUAPÉ, GUARACIABA, URUCÂNIAlMG. 

- , 

---- ---------------------------------- --------------------------------1 

-------------.---------------------.--- ----------------- -------------·---1 

-------------------1 

-- ------------------~ 

------ ---.-------------------- -----------1--

------I----------~ 

------- --------------.-------------------------------------- -.------------ -- -- ------------- -------- -o --- -----------.--------- /\.:::::;:D--..J 

-.---.------------------- --------------------0-1 



, 
" 

'. -A>' I 
~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA~A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°10212001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EPA A TA ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 04 (quatro) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALlDADES: CONCEIÇÃO DO RJO VE,~DE, ESPERA FELiZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARACfABA, URUCÃNfAJMG. ~ 

FOLHA: 
R.azà.o Social da CGC N° Nome do representante legill ou CPF :.'i0 RG n° I"L-:F Assinatura 

Proponente procurador 

rAT6(.{ »\JSTE~ ~Vc l-o ~l L;.v..é.s~C13'1(/j~t7tLb-~7IML{OqZ 2-0 z.. i~~~j~~~~~;;'~~~SUM! 
I ~ t-l......' : (. 1 i riMAJ../....J '1,fJ-~11 ! , I ' I ! I . '! 

PROPOE CONSTA .. -q, E)-l ATA: C;:oST,q,jZ.ÍA Dê Sltlre,vi/9-!? 9-u.f' X2f.{ 9/'r>Á.. Le c.:\t--\'ríU.q ·.I:B5 ~A-z.rTc...Q> fA..-P)-c,{f' L S'ou S; c,[ O dA €Mf,eEfl 

r( fA-rer-. ~C.5TEIZ. !:TJ>4 l,G-:;E/V_d~ ftSJ;:,--:. <.:..QII-<Iu~ o 6J)I'TAL }-I~ F p;et;"c-iS'c dE ?P-ocV' .. .Il . .o..~ ?;:1..\.-O... ,e~PA.f~~ 
SO~~..<.(C.() ...... \R"\\O S',:;>c"'t'-,c ,......,;J~" "'''''''1'fl.IO::SA-_ . _ ! ~;I 
PrJJ~SIl 1:,NFIJ/!,,).A1t '!r..,JLo... r~p. ;JOSTP-J2iJ 4-õ .ry..?/?..2~lóC( ~MUtCO?6S dE J?Jê.t?ço ?iJ4, !jttl-o~~,: 
;S<M c(~fS :J-<....~ e_(.,(JPéS~, duo') p!?o posfO/] j.){c-.v;' (/,4 S I y/4- c/e MRd E o r IM. i) c.~ f(9-{' t?1- L!.'~ v c ec 

o TI q-u. E. T ff ff-'- c .l..-\.J ct F i'-' \\ f; Cou.. os EíV I/f t.of co.5. IH o. '..... ...... " _ . ..tL 
!.t-I~QVG]r()h lü.~~ ~t5::doS 7,e.O?D~2;vr2J~ FkP~~a!t:dt7 e o GOf-?:19- o ~ CÁ- ?0-1;f~IVtP·4tÇr::;.\ 
:o/$l... yfr\X.Il. ~·~S\)J\ f A Kt..).!I /tO IjVr./f-5 cf!;... So t:-6"aF6E/( o ~. (j)/êF;)J.Ao) T CA.-O ._ , _ "il 
t~~(jL~ .. p.·-tC-'; R q'14- iZ-ofi' iJÂ{ é t/tc/2..A./Z 11 . ('Ao foyfJ1 5é;:fJ ~l;L.tl PG'S ~;2.A 1.r?f2...l? 5set1itc/os.!,zJ-o,- C'~1~J?~~ :Tij 
!f-.}J'-D ~ ~~\ \'J\Pr"tJ ... ft Ctllv(\SS Ao ~ :3-tt'"t~ NAS. <:,çy.; .s.Jt.5llt.iA-;(, 4 COM I ~5A tO 1 A-CQMJ SSAiJj 
IBlh t1-l4;;~~ E,)3-t-p~~ J,j(J& c ti CL \6- LC.y j.Ç SO:Õ ~ 6~h-$.. i UA 
I OBSERVAÇOES: 1 . .Pret:ncher cüm letra de forma legível ./ 
i 2. Assmatur~·idêp:tiG à Lista de .Presen ça_~ ... ~v~ ç 4-tdJ<--=> Ad.7..c.4f 

~----------------------~r-------------( v~ 
'1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°102J2001-SSRlMC ~' 

~ 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

~ SERV1ÇO DE RADIODiFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCiA N°102/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 

f 
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LOCALIDADES: CONCEIÇAo DO R/O VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, GRAO MOGOL, GUAPÉ, GUARACIABA, URUCÂNIAlMG. 

FOLHA: 
Razão Social da CGC N° Nome do representante legal ou CPF N° RG n° /lTF Assinatura 

Proponente procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARiA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°102J2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃ O EPA A TA 
~ 

~ SERViÇO DE RADiODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA 
DA TA: Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALIDADES; CONCEIÇÃO DO RiO VERDE, ESPERA FELiZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARACIABA, URUCÂNIAlMG. 

FOLHA: 
Razão Social da CGC N° Nome do representante legal ou CPF N" RG n° 11)1" Assinatura 

Proponente procurador 
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M!NISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°10212001·SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

~!!S 
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DATA: Aos 04 (quatro) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. ~ 
LOCALIDADES: CONCEiÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ. FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, GUAPÉ. GUARACIABA, URUCÂN1AlMG. ~_ 

FOLHA: ~ 
Razão Sodai da CGC N° Nome do representante leg:1l ou ' CPF.N° RG n° / l:-:F A~tura ! 

Proponente procurador ( ) I 
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MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCiA N°10212001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADiODIFUSÃO SONOR.A EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 04 (quatro) dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. 

I 
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LOCALlDADES: CONCEiÇÃO DO RIO VE,I:(DE, ESPERA FELiZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARAC!ABA, URUCÃNIAíMG. 

FOLHA: 
Rilzão Social da CGC N° Nome do representante legaI ou T CPF N° RG n° I"L-:F Assinatura 

Proponente procurador 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS ...... ~Iu-.I 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°102/2001-SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE 
CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ. FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, 
GUAPÉ, GUARAC/ABA. URUCANIAlMG. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à 
Rua dos Timbiras, 1778, Centro - Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de ~ 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de se;;: 
Presidente - Substituto Wilder Paula de Almeida e de seus membros César Coelho 
Guimarães e Denise Cruz Saad. Deu-se início à Reunião para recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas 
as Propostas de Preços dos interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de 
CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, 
GUAPÉ, GUARACIABA. URUCANIAlMG, na conformidade do item nove do Edital 
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seguinte seqüência: (1) 
Assinatura da Lista de Presença dos Representantes legais das licitantes ou dos 
seus Procuradores legalmente Constituídos, bem como da lista de Freqüência do \ 
Público, que serão anexadas à presente Ata. A lista de Presença foi recolhida às 
09:00 horas e entregue ao Senhor Presidente dessa Comissão. (2) Recebimento dos 
Protocolos de Comparecimento à Licitação. (3) Entrega dos invólucros à Comissão 
de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério das Comunicações em 
Minas Gerais, pelos Representantes das Proponentes, que se apresentaram na 
seguinte ordem: (CONCEIÇÃO DO RIO VERDE) RÁDIO 541 LTDA CNPJ: 



04.465.169/0001-78, RÁDIO 1010 LTDA CNPJ: 04.502.633/QQOj.59,· .'. 
ÔMEGA FM LTDA CNPJ: 04.252.927/0001-82, FM TELECOM L.'. CNPJ: 
03.955.609/0001-02, (ESPERA FELlZJ MAB COMUNICAÇÕES LiriA CNPJ: 
04.402.817/0001-47, INFORMAÇÃO CULTURAL DE ESPERA FELlZfLTDA CNPJ: 
04.739.057/0001-68, RÁDIO FREQUÊNCIA DIVINENSE LTDA CNPJ: ql875.238/0001-
59, TROPICAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 04.946.616/0001~OO, FUNDAÇÃO 
BOM JESUS CNPJ: 22.697.254/00q.1-43, SISTEMA NOROESTE. DE COMUNICAÇÃO 
L TOA CNPJ: 01.674.349/0001-79, RADIO 541 L TOA CNPJ: 04.465.169/0001-78, RADIO 
1010 LTDA CNPJ: 04.502.633/0001-59, (FERVEDOUROJ FUNDAÇÃO BOM JESUS 
CNPJ: 22.697.254/0001-43, MAB COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 04.402.817/0001-47, 
RÁDIO 541 LTDA CNPJ: 04.465.169/0001-78,. RÁDIO 1010 LTDA CNPJ: 
04.502.633/0001-59 , SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA CNPJ: 
01.674.349/0001-79, (GRÃO MOGOU RÁDIO 541 LTDA CNPJ: 04.465.169/0001-78, 
RÁDIO 1010 L TDA CNPJ: 04.502.633/0001-59, SERViÇOS E TRANSPORTES 
CELESTES LTDA CNPJ: 04.285.751/0001-52, (GUAPÉJ RÁDIO 541. LTDA CNPJ: 
04.465.169/0001-78, RÁDIO 1010 LTDA CNPJ: 04.502.633/0001-59, SISTEMA 
MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TOA CNPJ: 04.940.960/0001-92, (GUARACIABAJ 
RÁDIO 541 LTDA CNPJ: 04.465.169/0001-78, RÁDIO 1010 LTDA CNPJ: 
04.502.633/0001-59, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA CNPJ: 25.946.978/0001-50, 
GUARACIABA COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 04.958.730/0001-50, (URUCANIAJ 
RÁDIO 541 LTDA CNPJ: 04.465.169/0001-78, RÁDIO 1010 LTDA CNPJ: 
04.502.633/0001-59. (4) Os representantes legais das Empresas SISTEMA 
MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TOA, representada pela Sra. MARIA TEODORA 
TAVARES, OAB/MG 74886, FUNDAÇÃO BOM JESUS, representada pelo Sr. 
RONALDO LOPES CORREA, C.I.: M-2.492.936 SSP/MG e SERViÇOS E 
TRANSPORTES CELESTE L TDA, representada pelo Sr. RAILSON DIAS DOS 
SANTOS, OAB/MG 47362 foram eleitos por todos os Proponentes presentes à 
reunião para compor e representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de 
rubricar os invólucros contendo a Documentação de Habilitação, das Propostas 
Técnicas e das de Preço pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos 
invólucros de Habilitação de todos os Proponentes. (5) O Presidente faz contar em 
Ata que, no momento da abertura da sessão, ficou definido que a entrega dos 
invólucros contendo os documentos de "Habilitação", "Técnica" e "Preço pela 
Outorga" seria feita obedecendo à ordem de publicação das Localidades no Diário 
Oficial da União. Assim sendo, os Representantes Legais das Proponentes 
presentes entregaram os invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico que, 
por sua vez, procedeu a devida conformidade documental referente a todas as 
Localidades constantes do Edital. Durante a entrega dos invólucros, ao chamar os 
Proponentes da Localidade de Grão Mogol, verificou-se que o Representante da 
Empresa PATER NOSTER LTDA não havia "lacrado" os seus envelopes, 
permanecendo com os mesmos, na mesa, ao lado da Comissão de Assessoramento 
Técnico até colar todos os seus envelopes. Após o término da colagem dos 
invólucros pelo Representante da Empresa PATER NOSTER L TDA, os mesmos 
foram entregues à Comissão que procedeu a devida conformidade. A Comissão 
salienta que não foi inserido qualquer documento nos invólucros no momento da 
colagem. Foi constatado pela Comissão de Assessoramento Técnico e informado a 
todos os Representantes das Proponentes presentes que a Empresa PATER 
NOSTER L TDA apresentou 02 (dois) Envelopes contendo "Proposta Técnica" para a 
Localidade de GUAPÉ, 03 (três) envelopes contendo "Proposta de Preço pela 
Outorga" para a Localidade de GRÃo MOGOL, 01 (um) envelope contendo 
"Proposta de Preço" para a Localidade de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE constando • f . 
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apenas o nome da Empresa, a localidade e o termo "Preço". O ( v: ,)'ape contendo 
a documentação de "Habilitação" na sua identificação feit<r~/caneta, consta 
somente o nome da Empresa e o termo "Habilitação". Nqs' documentos de 
protocolo, entregues juntamente com os invólucros, não cOlJátam no "Cartão de 
Identificação" o número do CNPJ da Empresa, no "T~f,mo de Autuação de 
Processo" o número do CNPJ e o endereço da Empresa e no formulário "Dados do 
Proponente" foram assinaladas apenas as localidades de GRÃo MOGOl e GUAPÉ 
a serem concorridas pela referida Empresa. Ainda, na "Lista de Presença das 
Proponentes" o Sr. Paulo Charlenes Faraco Maciel se identificou como Procurador 
das Empresas PATER NOSTER lTDA e DEO VOlENTE' não apresentando 
Procuração juntamente com os invólucros da Empresa PATER NOSTER lTDA, 
estando assim em desconformidade com o item 8.2.1, letra "B" do Edital 102/01-
SSRlMC. A Comissão de Assessoramento Técnico registra, ainda, que apesar de 
estar registrado na "Lista de Presença das Proponentes" a participação da Empresa 
DEO VOLENTE não foram entregues nenhum invólucro ou documento da mesma á 
esta Comissão. Diante do ocorrido, a Comissão de Assessoramento Técnico 
informou a todos os Proponentes que estaria lacrando em saco plástico 
separadamente, todos os invólucros e documentos recebidos da Empresa PATER 
NOSTER L TDA que foram rubricados pela Comissão de Assessoramento Técnico e 
por todos os Representantes Legais das Proponentes presentes, sob o lacre nO 
5952775. (6) Foram rubricados os invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os membros da 
Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à reunião que 
apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do serviço. (7) 
As Propostas Técnicas e de Preço pela Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas 
em invólucros separados por cidades: (CONCEIÇÃO DO RIO VERDE) Proposta 
Técnica lacre nO 9605019, Proposta de Preço lacre n04407664, (ESPERA FELIZ) 
Proposta Técnica lacre n04680664, Proposta de Preço lacre nO 1587331, 
(FERVEDOURO) Proposta Técnica lacre nO 6647886, Proposta de Preço lacre nO 
9742119, GRÃO MOGOL Proposta Técnica lacre nO 9684119, Proposta de Preço 
lacre n02153442, (GUAP ) Proposta Técnica lacre nO 4922564, Proposta de Preço 
lacre n08383008, (GUARACIABAl Proposta Técnica lacre nO 1494331, Proposta de 
Preço lacre n06248886, (URUCÂNIAJ Proposta Técnica lacre n09502119 , Proposta 
de Preço lacre n01281331. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da Comissão 7 
de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8) Em 
seguida, o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC e~ 
Minas Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação por todo .. ~ 
os Membros da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do MC em 
Minas Gerais e pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus 
Procuradores Legalmente Constituídos presentes à reunião, que apresentaram 
propostas para a localidade que pretendem a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. (10) Os Representantes L,egais das 
Empresas PATER NOSTER, Sr. Paulo Charlenes Faraco Maciel, SERViÇOS E 
TRANSPORTES CELESTES L TDA, Senhor Railson Dias dos Santos, GUARACIABA 
COMUNICAÇÕES LTDA, Sra. Maria Cristina Rodrigues, RÁDIO 1010 LTDA, Senhor 
Marivaldo Cordeiro Viana, FM TELECOM L TDA, Senhor Randolfo da Silva e 
SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA, Sra. Maria Teodora Tavares 
entregaram à Comissão de Assessoramento Técnico "Termo de Inclusão de Ata" 
que vão anexos a esta. (11) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 
15:00 horas do dia 01 de abril de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata, que, 



depois de lida e aprovada, vai assinada pelos mémbros 
Assessoramento Técnico e pelos Representantes legais das 
Procuradores legalmente Constituídos presentes à reunião. 

PROPONENTES: 
EMPRESA REPRESENTANTE 

INFORMAÇAO CULTURAL DE ESPERA 
FELIZ LTDA 

DEDIER CABRAL 
BATISTA 

RAOIO REAL OMEGA L TOA MOACYR DE 
ALCINO FERREIRA 

SERViÇOS E TRANSPORTES CELESTE RAILSON DIAS DOS 
LTDA SANTOS 
RADIO 1010 LTDA MARIVALDO 

RADIO 541 L TOA 

FUNDAÇAO BOM JESUS 

SISTEMA MILLENIUM 
RÁDIODIFUSÃO L TOA 
MAB COMUNICAÇOES L TOA 

CORDEIRO VIANA 
MARIVALDO 
CORDEIRO VIANA 
RONALDO lOPES 
CORREA. 

DE MARIA TEODORA 
TAVARES 
CLOVIS VALENTIM 
CONDE 

GUARACIABA COMUNICAÇOES L TOA MARIA CRI INA 

FM TELECOM L TOA 

PATER NOSTER 

TROPICAL COMUNICAÇOES L TOA 

SISTEMA NOROESTE 
COMUNICAÇÕES L TOA 

RODRIGUES 
RANDOLFO 
SILVA SANTOS 
PAULO CHARLENE 
FARACO MACIEL 
AURELIO ALVES 
DE CASTRO 

DE RONALDO 
CARDOSO COELHO 

SOCIEDADE RADIO MONTANHESA JOAO BOSCO 
LTDA 
RADIO FREQUENCIA DIVINENSE 

TORRES 
PEDRO FERREIRA 
DE SOUZA 

de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

: I Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as t:J 8 folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: -Li!=Y __ _ 
N° desta folha: #tfl . 
N°s das demais folhas juntadas: // J ai&: 

Brasília, 0$ de __ ~d9-z'Cr de 2002. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\TemlO de juntada. doe 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE ...... r:u ..... JL/ ... 

CONCORRÊNCIA N°: 102/2001 - SSRlMC 

Licitante: SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000249/02 

IReSUltadO: HABILITADA 
UF 
MG 

Localidade 
Guapé 

23 de julho de 2002. 

Serviço 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, àslS:00 hoyts, na sala de reuniões da 
Coinissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (l). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
1,a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

4~ LUIZFERNANDOD~S 
i / Vice-Presidente 
I // ! 

1/ f~m" 
QÉXANDRE AJÔNIO DE SO 

-._._-'" Titular j 

ANACLJ,YT~fsíft ~EIRO 
Titular 

I "<:L."'"= ~~ 
NAPOLEÃO EMAN 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE 

CONCORRENCIA(S) 
N.o S 

101/2001 

102/2001 

103/2001 
104/2001 

105/2001 

106/2001 

107/2001 

108/2001 

109/2001 

149/2001 
001/2002 
00412002 

l 

RESULTADO(S) N.o(S) 

6481,6484,6487,6492,6497,6502,6507,6512,6517,6522,6527e 
6532/2002 

6588,6593,6598,6601,6606,6610,6625,6630,6635,6640,6644e 
6648/2002 

6661,6665,6669,6674,6679,6684,6689,6694,6699 e 6703/2002 
6785,6790,6795,6800,6805,6815,6818,6822,6826,6830,6833, 
6836,6839,6845,6848,6855,6856,6857,6859,6862,6865,6868e 

6872/2002 
6894,6898,6902,6906,6910,6914,6918,6922,6925,6929,6933, 

6937,6941,6945,6949 e 6953/2002 
6992,6997,7002,7007,7016,7012,7020,7024,7028, 7031,7034, 
7037, 7040, 7043, 7046, 7049, 7051, 7053, 7055, 7057, 7059, 7061 e 

7063/2002 
7069, 7071, 7073, 7075, 7077, 7079, 7081, 7083, 7086, 7089, 7092, 
7095, 7098, 7101, 7103, 7105 a 7114, 7116, 7118, 7120, 7122, 7124, 
·7127, 7130, 7133, 7136, 7139, 7142, 7145, 7148, 7151, 7154, 7157, 

7160, 7163, 7166 e 7168/2002 
7174, 7176, 7178, 7180, 7182, 7185,7188,71907192, 7194 7196, 
7198,7200,7202,7204,7206,7208,72107212,7214, 7216, 7218, 

7220, 7222, 7224, 7226, 7228, 7230, 7232 e 7234/2002 
7236 a 7243, 7245, 7247, 7249, 7251, 7253, 7255, 7257, 7259, 7261, 

7263, 7265, 7267, 7269, 7271 e 7273/2002 
7003 a 7311,7313,7316,7317,7319 e 7321/2002 

6749,6753, 6757, 6762, 6767 e 6772/2002 
6736,6740 e 6745/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



ISSN 1677-7069 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

PREGÃO ELET1iÓ~9~!1~,,LJ(~h~1~'~gERADIDRlSPM 
Objeto: Prestação de serviços de manutençlio predial corretiva progru~ 
mnda e emergencial, em imóveis ocupados pela Contrutanle nas Regiões 
Operacionais das faixas de CEP Dl e 03 da Diretoria Regional de São 
Paulo Metropolitana. conforme especificações técnicas e demais condi-

i~íôt2~J~~~\~I~:dd~o~dft:I~~t~~~ h~~~/í~~e:.{ki~~~~:~e~~~~~:' 
~Pr_~~~Jllalic~~küdll~8Ó:~&h ~~di~~lZjniõS:Ab~~:anda~e;~~~;:~~~ 
fJ2/07/200S às 08:30 horas. Início da Disputa de Lances às 10:00 horas do 
dia 02l07f2oo8 (horário de Brasília). Solicitações de eschlrecimento ncer-

~!o~c~~~s.~~~~~ N~rC;~~~dn~ss~~t~l\d~~~~io~l::~PbE looo~~8~': 
CARMEN SILVIA PACHECO POLIDORO 

Pn!'gneim 

PREGÃO ELETRÔNICO N' H00007S GERADIDRlSPM 

. 'Objeto: IIquisição de combustível pura atender n frota alocada nas 
\ unidades operaCiOllQis da região de São Be01uroo do Campo/SE 
J Downlolld do edital no sítio http://www.licitncoes-e.com.br. (lD desta 

licitação 187410), O acolhimento das propostas no referido sítio dar­
se-á a partir das 08:00h do dia 26/06/2008, Abertura dlls Propostas: 
27/0612008 às 08:30 horlls, Infcio da Disputa de Lances às 09:00 
horas do dia 27/06/2008 (horário de Brasma). Solicitllções de es­
c\llrecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço ele­
~~rn!'~G~eg8&)o~5?,:correios,com,br, No campo "assunto", mencio-

EDUARDO NEL~ON DE ARAiJJO ABREU 
Prl!gneiro 

Diário Oficial da União. Seção 3 

PREGÃO ELETRÔNICO N" H000076 GERADIDRlSPM 

Objeto: aquisição de combustível pura ntender fi frota alocada nas 

~~!~~~d O!:~i\~la~~ s?tPoD;~:~}~~w~ic~:~s~~es~e.~t;~~bi.UtlD~~:;~ 
~~~iJa~ã~a~1:~~~)O~OÔch~~mdei~t2i/Ô6~õ8~.st~~~~~fdr!~0P~~~s~:~~ 
27/0612008 às 08:45 horas. Início da Disputa de Lances às 09:30 
horas do dia 27/0612008 (horário de Brasília). Solicitações de es­
clarecimento acerca do edital deverão ser enviadas DO endereço ele­
trônico gerndpregao@correios.com.br. No campo "assunto", mencio­
nnr "PGE 8000076". 

Cl.EITON MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

PREGA0 ELETRÔNICO N' H00007H GERADIDRlSPM 

Objeto: aquisição de combustível par.1 atender a frota alocada nas 
unidades operacionais CDD's Vila Rica, São Matheus e São Rafuel 
ECT/DRlSPM, Download do edital no sItio http://www.licitncoes­
e.com.br, (ID desta Hcitllção 187480). O acolhimento das propostas 
no referido sítio clar~se-á n partir das 08:00h do dia 26/0612008. 
Abertura das Propostas: 27/06/2008 às 09:00 horas. Início da Disputa 
de Lances às 09:45 horas do dia 27/06/2008 (horário de Brasília). 
Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas 
ao endereço eletrônico geradpregao@correios.com.br. No campo "as­
sunto", mencionar "PGE 8000078". 

FÁTIMA ALMER1NDA NOGUEIRA 
Pr('go\~ira 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8000079 GERADIDRlSPM 

Objeto: aquisição de combustível pura atender a frota Illocada nas 
unidades operacionais CDD's Grajaú, Pllrelheiros e Cidade Du­
tru/ECTIDRlSPM. Downlolld do editul no sitio http://www.licitacoes~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

e.com,br, (ID desta IiC~'t) '(18ílltS;;). O acolhimento das prop_ostas 
no referido sítio dar-sl aI a ~p'firtir das 08:00h do dia 26/0612008. 
AbertUra das Propostl}~ 27/0612008 às 10:00 horas. Início da Disputa 
de Lances às 11:00{líoras do dia 27/06(2008 (horário de Bras/lia), 
Solicituções de e~<l?recimento ncercu do edital deverão ser enviadas 
:~n~~~,e~~~ci~~~r~1~G§e8dWoÕ19~.@correios.com.br. No cumpo "os-

HÍ!l.lO BUN 
Pregl1dro 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8(J()(JOHI GERADIDR/SPM 

Objeto: aquisição de combustível puro atender o frota alocada nas 
unidades operncionais CDD's Mogi das Cruzes e Brás Cubus 
ECTIDR/SPM. Download do edital no sítio http://www.licitucoes-

~~CO~t~~id~~f~~stdn~~~~~t~ 1 ~~~:~~s O 08~O~ild~ntdiad26f06~OÓ8~ 
Abertura das Propostas: 27J06h008 às 10:30 horas. Início da Disputu 
de Lances us 14:00 hons do dia 27/0612008 (horário de Brasília). 
Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverfio ser enviadas 
~~n~~~,e~~~ci~~~~~,!ro§e801fÓo~i~.@correios,com.br, No campo "as-

PA11ÜCIA RODRIGUES BIANGAMAN 
Pre.f,~'eira 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 8000002 (ENGI - GERADIDIUSPM 

~~diJg~ o_bJ~, dpu~~I~~V~sd: ~~06p:lu\~/S~z~~~u nj~1;:~~~~ ~~ Ã~~~~~i~ 
de Correios Comercial 1 - Parelheiros (ACCl Purelheiros). Empresa 
classíticada : Construduner Construções Ltda. Valor da Proposta: R$ 
173.729,66. 

Há10111JN 
Prcsitknle lI:..! COmisS:lD Pennunenle de Llcilfl.Ij'U\l 

AV1S0 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Secretária de Serviços de Comunicaç1io Eletrônica, no uso dus suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Co­
municações, Ilprovado pela Portaria na 313. de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades Ilbaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 
confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal. para apresentar os documentos solicitados 
nos ofícios relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A 
não manifestação das entidades listadas implicará o arquivilmento do Processo correspondente. A do­
cumentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço 
Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" • Anexo - 3° Andar - Ala Oeste 
-CEP: 70044·9qO • Brasflia - D.E O presente Edital encontra-se também disponível na página do 
Ministério das Comunicações na Intemet, no sítio: www.mc.gov.br. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 1.028, de 21 de dezembro de 
2006, publicadll no DOU de 22112/2006, e suas alteruções, em confonnidude com os Editais de Licitaç1io, 
toma público que ti sessão para aberturu does) inv6Iucro{s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Proponente(s) habilitadu(s), serú realizada no 5eguinte endereço: Esplanlldu dos Ministérios. Bloco R, 
Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam cOllVocudos 
os partícipes da licitação, bem como convidudos e demais interessados par,..l acompanhar os trnbalhos. 

Na sessão pública em referênciu serão relatados os fatos upun.ldos no processo administrativo de 
n.o 53000.040687n007-67, sobretudo o rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em 
que estavam acondicionadlls diversas propostas técnicus e de preço. 

UF LOCALTDA­
DE 

PA CAMETA 

PE CORRENTES 

RS SEBERI 

SC MORRO DA 
FUMAÇA 

SP TEODORO 
SAMPAIO 

SP TEODORO 
SAM AIO 

UF LOCALIDADE 

C HORIZONTE 
DF BRASILTA GUAR 
MA ARAME 

MG SA RAMENTO 
PR SÃO TOME 
RI PARATY 
S1' SÃO PI'.l O 
SP SÃO PAULO 
SP SÃO PAULO 
S SÃO PAULO 
SP SÃO PAULO 
S1' SÃO PAULO 
SP SÃO PAULO 

SP SÃO PAULO 
SP SÃO PA LO 

Localidade(s) UF 

Bl1lsílin - DF, 13 de jUllho de 2008. 

Em 9 dt! junho de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre:;ttlento! da Comisstío 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

N' DO PROCESSO 

530000 7043·0 
53000054793-06 
53000053304·06 

537IOOOI038-99 
537400 870-9 
53000044529-0 
5300001 86-07 
538 0000212-00 
53830002743-98 
53830002662-98 
53830002550-98 
53000016000-07 
53000010764-05 

53830000210-00 
53000019375·0 

N' D MOTIVO ..DA 85lFP E. DEVOLUÇAO 

NOME DA ENTIDADE 

I STITUTO UNI-VOS 

COMUNICADO 

A Secretária de Serviços de Comunícaç'do Eletroruca, no uso das suas atribuições e tendo em vista o dis­
posto no art, 181, inciso XLdo Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea "c", 
da Nonna Complementar na lflQ(}l., aprovada pela Porturiu na 103, de 23 de janeiro de 2004-, publicadll no Diário 
Oficial da Uruâo de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne 
motivos constantes das devoluções de ARPostal, do arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da 
supracitada Nonna Complementar, podendo as interessadas. no prJZo de 30 (trinta) dias, contados da datll da pu· 
blicação deste Edital, apresentar solicitação visando 11 revisão da decisiio de urquivumento. A documentação dever.í 
serremeticla à Secretaria de Serviços de Comurucllção Eletronica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Mil'ustério 
das Comurucações - Bloco nR" - Anexo - 30 Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900· Brnsflia • D.F. O presente Edital 
encontro-se também disponível na página do :Ministério das ComurucaÇi5es na Intemet, no sítio: www.mc.gov.br. 

Em 9 de jl1nho DE 2008. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAlVIPOS ABREU 

N' DO OFICIO E. DA- MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
TA 
1724 E 19/0312008 NÃO PROCURADO 

ASSOCIACÃO DE COMUNICA ÃO ART STICA E CULTURAL DO GUARA 2263 DE 02/0412008 DESCONHECIDO 
~:;g;:~çt~o CS,0~~NITARIA DE PRESERVAÇÃO AMBTENTAL E CULTURAL DE 0428 DE 3I10ln008 AR EXTRAVIADO 

~A DE DESPORT 580 DE 11/0912006 MUDOU-SE 
ATLETICO SÃO TOME 4374 DE 21 Oln006 MUDOU-SE 

ASSOCI ELTCA DE OM NICA Ã 1946 E 26/0 12008 AUSENTE 
SSOCI DE CUR O LIV E DO AIRRO DE INOIAN POLIS 2749 DE 23/03n007 I~.f N' INOI~ O ASSOCI O CULTURAL COMUNIT IA IN EPEN ENTE 2794 DE 28/0 12007 NA ADO 

>'SSOCI ÃO BENEFICENTE DO SACOMÃ 3OJO E 1I/0m007 DESCC De 
PX CLlJB PAULISTA 2962 DE 06/0 12007 IDO 
ASSOCI ÃO E R 10 COMUNIT IA SUPER FlvI 2959 E 06/0612007 MU OU-SE 
ASSOCI ÃO DOS MORADORES DO ARDIM MAN C S 3924 DE 2010712007 AR EXTRAVIADO 
ASSOCIAÇÃO DO MOV1MENTO COOPERATIVO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 264 I DE 18/0512007 MUDOU-SE 
DO BRASIL 
ASSOCIA ÃO CULTURAL COMUNIT IA VILA NATAL 2303 DE 20/0312008 AR EXTRAVIADO 
ASSOCI ÃO DE NOVOS CANTORES DO BRASIL 1842 E li/O 1200H MU OU-SE 
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PROPOSTA TÉCNICA (item 6) 

Razão Social da Proponente: SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA CNPJ/MF: 04.940.960/0001-92 
Data: 04/04/2002 
Edital da Concorrência n.o 102/2001 - SSR/MC Localidade: GUAPÉ UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos 
Tempos dos programas em minutos 

e informativos 
(B) 

115,20 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempos dos programas em minutos 
Programas de serviço noticioso (B) 

115,20 

(%) 
(B/A)x 10 O 

8,0 

(%) 
(B/A)xlOO 

8,0 

. / 
4. Program}lS cúlturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 

localidadeobjeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e Tempos dos programas em minutos (%) 
gerados na localidade ou no município ao qual pertence a (B) (B/A)xlOO 

localidade objeto da outorga__, ...... _ ,.' ,. . - -.-,-. -.,-" 57,60 4,0 
' -, " - -

~ 
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5. Serviço noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempos dos programas em minutos 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade (B) 

objeto da outorga 57,60 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

7. 

I Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo 
I 

Piumhí, 03 de abril de 2002. 

'. -

PnclmaA/JJoOtile~~ 
'"'EDMARMJ\REcrriÁ JUstíNo 

SÓCIO GERENTE 
CPF 862.740.746-00 
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CONJUNTO N° 2 - PROPO: 

Edital da Concorrência n° 1 ~~ 

SERVIÇO DE RAD~ 

Localidade(s) de Prestação do Serviço: GUAPÉ/MG· 

Razão Social da Proponente: SISTEMA MILLENIUM Dl 

Conteúdo 

Coniunto nO 2: 

Proposta Técnica 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMU 
COMISSÃO ESPECIAL DE 

ATA DE REUNIÃO 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓL1}CRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 102/200l/SSR!MC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE (S) : CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, 
GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAlMG. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2008, às 15h:00 (quinze horas), na Sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - Cel/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade De 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/1212006, e suas alterações, com a 
Participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros, Edmar de 
Freitas Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de realizar a' 
abertura does) invólucro(s) contendo p,roposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) 
habilitada(s) na concorrência n° 102/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na(s) localidade(s) de 
CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, GRÃO MOGOL, 
GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAlMG. conforme publicação no DOU de 17/06/2008, 
Seção 3, Número 114, Página 84, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, 
por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que 
estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de rio 53000.04068712007-67; (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDEIMG, da(s) empresa(s) 
RÁDIO 1010 LTDA., processo n.o 53710.000245/02; ESPERA FELIZIMG, FUNDAÇÃO 
BOM JESUS, processo n.o 53710.000239102; INFORMAÇÃO CULTURAL DE ESPERA 
FELIZ LTDA., processo n.o 53710.000246/02; MAB COMUNICAÇÕES LTDA., processo n.o 
53710.000247/02; RÁDIO 1010 LTDA., processo n.o 53710.000245/02; RÁDIO 
FREQUENCIA DIVINENSE LTDA., processo n.o 53710.000238/02; SISTEMA NOROESTE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n.O 53710.000240102 e TROPICAL COMUNICAÇÕES 
LTDA., processo n.o 53710.000237/02. FERVEDOUROIMG, FUNDAÇÃO BOM JESUS, 
processo n.o 53710.000239/02; MAB COMUNICAÇÕES LTDA., processo 11.° 

53710.000247/02; RÁDIO 1010 LTDA., processo 11.° 53710.000245/02; RÁDIO 
FREQUENCIA DIVINENSE LTDA., processo n.o 53710.000238/02 e SISTEMA NOROESTE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., processo n.o 53710.000240/02. GRÃO MO GOLIMG, RÁDIO 
1010 LTDA., processo n.o 53710.000245/0 e SERVIÇOS E TRANSPORTES CELESTE 

11/2 or 1 ri 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LTDA., processo n° 53710.000248/02; GUAPÉfMG, 1010 LTDA., processo n.o 
53710.000245/02 e SISTEMA MILLENIDM DE LTDA:.; processo nO 
53710.000249/02. GUARACIABAfMG, GUARACIABA COMUNICAÇOES LTDA., 
processo n° 53710.000243/02; RÁDIO 1010 LTDA., processo n.o 53710.000245/02 e 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., processo n° 53710.000250/02. 
URUCÂNIAfMG, RÁDIO 1010 LTDA., processo n.o 53710.000245/02. (5) Apuração e registro 
em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: 
CONCEIÇÃO DO RIO VERDEfMG, sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
RÁDIO 1010 LTDA., 100.000 pontos; ESPERA FELIZfMG, FUNDAÇÃO BOM JESUS, 
100.000 pontos; INFORMAÇÃO CULTURAL DE ESPERA FELIZ LTDA., 100.000 pontos; 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100.000 pontos; RÁDIO 1010 LTDA., 100.000 pontos;. 
RÁDIO FREQUENCIA DNINENSE LTDA., 100.000 pontos; SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100.000 pontos e TROPICAL COMUNICAÇÕES LTDA., 100.000 
pontos. FERVEDOUROfMG, FUNDAÇÃO BOM JESUS, 100.000 pontos; MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA.,. 100.000 pontos; RÁDIO 1010 LTDA., 100.000 pontos; RÁDIO 
FREQUENCIA DIVINENSE LTDA., 100.000 pontos e SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100.000 pontos. GRÃO MOGOLfMG, RÁDIO 1010 LTDA., 
100.000 pontos e SERVIÇOS E TRANSPORTES CELESTE LTDA., 100.000 pontos. 
GUAPÉfMG, RÁDIO 1010 LTDA., 100.000 pontos e SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100.000 pontos. GUARACIABAfMG, GUARACIABA 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100.000 pontos; RÁDIO 1010 LTDA., 100.000 pontos e 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., 100.000 pontos. URUCÂNIAfMG, RÁDIO 
1010 LTDA., 100.000 pontos. (6) Foi(ram) disponibilizado(s) para verificação o(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não ficando registrado nenhuma irregularidade; (7) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e Público 
Presente; (8) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado das 
Propostas Técnicas Lote 8" que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:50 (quinze horas e cinqüenta minutos), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, e 
membros da Comissão. 

~~ il~. , . ,~ét1-, ,-
EDM F 'ASMAC DO 

Titular 

Publicação no DOU de {L 1-/0612008. 
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DATA: 24/06/2008 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 102/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01101 

I SERVIÇO:-FREQÜÊNCIA-MODULADA(FM)-
LOCALIDADE(S): CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, GRÃO 
MO GOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAIMG. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

.'0":"-" g" }.J. l>'ri . 

-------

Assinatura 

.L 

Rubrica RG nºIUF 

l.( 52 Sy//) 

Cargo 

Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 

" Procurador ~'c,~l) 

Sócio/Acionista ( 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

',o. {~o - f! ~ 
\\Mc033669\cel\AT AS de AbeJ.1ura, Desistência e Exdusiio\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES ... ~9C .' ", J~~ 

,{co , . ç 

~~~~ : 
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DATA: 24/06/2008 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 102l2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHA N'l- 01101 

.. - II LOCALIDADE(S): CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, I SERViÇO: FREQUENCIA MODULADA (FM) GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAlMG. 

Nome RG n.Q/UF Rubrica 

. f~i;~r; 
\\Me033669kel\ATAS de Abertura, Desistência e ExdnsfiolMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLICQ,.,~ I\J,J " 



P1 = 
P2 = 
P3 = 
P4 = 
P5 = 
P6 = 
PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

jornalísticos gerados na 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

115,200 8,0000 5% :::; T2 :5 8% 

57,600 4,0000 2% ::; T3::; 4% 

26,0000 CLASSIFICADA 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Cláudio Silva ~ouza 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

/~ ~ 
, Marcus Ferr~ira da Silva 

Me'mbro 



ISSN 1677-7069 

EXTRATO DE CONTRATO N" 84f2003 

~r~~~:fvan: ~~~~~~~ ~!je~~pfIh~d~r~~ gt#edejçdiv~~n~~nnl~t~d:s~ 
Contratada: Fimatec Comércio c Representações LIda: Classificação 
Orçamenlárin: 50011.44403.050002; Valor global: RS 479.899,92; 
Data da Assinatura: 23/0612008; Vigência: 24/0612008 11 24/06/2009; 
Origem: Pregão Eletrônico 8000009/2008. 

EXTHATO DE CONTRATO W 87/2QOII 

Controlo n" 11712008; Objeto: Presrnção de serviço de locação de OI 
(uma) cmpilhndcim elétrictl lTllcionndn Com operador n pé paro muar 
nas operações ditínns do CLI Ftlrnlnngulnhos/GENCOIDRlRJ; Con­
IJ1ltndn: FinHltcc Comércio e Representações Lida; Clnssificnção Or­
çnrnemória: 50011.44404,030001; Valor global: RS 6.000,00: Data dn 
As:sinutura: 24/0612008; Vigência: 01/07/2008 a 2911012008; Origem: 
Pregilo Eletrônico 800015112008. 

EXTRATO DE DiSPENSA DE LlClTAçAO N! DL w 8000037 

MODALIDADE - DL - S000037 - em 23/0612008 - Controto de 
Locação de Imóvel mio resideneiul, locador NAIR BLANCQ CAR­
REM, CPF 03S.830.437 w 53, com vigência de 60 meses, puro fim­
cionnmento da AC LEME, com basc no Inciso X - Art. 24 da Lei 
8.666/93. As despesas decorrentes da comrataçuo eorrerno nn Cantil 
Orçnmentdria 44404.010002, sendo o valor total desta contmtaçào de 

~:3;'li~~4:~6~'$27~~f:'8~~i10 de desembolso (lorll o exerclcio de 2008 

_ AVISO D~ LICITAÇAo 
PREGA0 ELl~Tn.ONICO N° SOUOOH5/20fJ8 

Objeto: Aquisição de mobiliíuio e equipamentos pnrn agências (ven­
tilador, telcvisor, frigobar, refi'igcmdor, fomos elétdco c microol1llas, 
aparelho de !in: e bcbedouro). Recebimento das Propostas no en­
dereço: http:/www.cOlTeios.com.br ate 16/0712008 as 09:30 hom.'!. 
Abertum das Propostos em 16/0712008 às 09:30 horos. Inicio da 
DispUla de Preços em 16107/2003 às 10:00 horas. Obtenção úo Edital, 
no endereço elctrônico acima. lnfomlações pelo c-mnil: liciwcocs­
rj@correios.eom.br. 

.. ~NIJRÉ r .... IORE!RA DE ARAUJO. 
Preg('I(!ir0 

RESULTADO DE JULGAIHENTO 
. TOMADA DE PREÇOS N" 700011-17/2007 

Objeto: Obm úe rcfomla tia AC Leb!on, 110 prazo de 90 úias con·idos. 
Comunicnmos o resultado de julgnmento da fasc de habilitação da TP~ 
7000047/1007, sendo inabilit!ldns os licitantes: Progecon Engenharia 
Ltda, Arqhos: Constl"Uções Ltda, Embmvel Construção e Manutençiio 
Predial LIdo e Ecovi1 Engenhnrio c Construção Civil Ltda e habilitada 
a licitante CLM Exorta Constluções Ltda, efetivadas às: folhas 675 a 
679 do processo licitntório que se encontra disponivel paro vistas dos 
interessados no Comissão Petntnnenrc de liCitação, sito it Av. Pre­
sidente Vargas, 3077 - 17~ nndnr - Cidade Novo - Rio de 

EVALDO I\·IORAES BJ'n'ENCOURT 
Prl!$idcntc da CPL 

DIRETORIA REGrONAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

,\VISO DE ~OMOLOGAÇ,\O 
PItEG,\.O lü,ETRONICO N~ l'GE-OIl-20fJS 

Objeto: Aquisiç~o de equipamentos de comunicação visual. Empresa: 
MONISER MOVEIS E SERViÇOS L"DA - ME, CNPJ 
74.l0S.630/0001-10, com o Valor Global de R$ 174.480,00. 

JOSÉ PAULO DE IvlEDElROS JÚNIOR 
Preg(1cir(l 

D1RETORlA REGrONAL DO R10 GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICiTAÇÃO N" 8000'-155/08 

Dispensa de Licitnçoo nQ 8000455/08; locação de imóvel pura ins­
talaçao da AC DOIS LAJEADOS/RS; Proprietârio: RDB ARTEFA­
TOS DE CIMENTO Despesa: conto 64011.44404.010001: Vnlor Glo­
bal: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), 60 (sessenti\) meses, 
Art.24 w Inc. X Lei 8.fi66/93. 

EXTRATO DE. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" H000503/08 

Dispensa de Licitaç,iio nU 8000503/08; loençilo dc imóvel pura ins­
I:llação úa UD TRES PASSOS/RS; Propriellirio: GLACl LURDES 
LEDUR SCHNEIDER; Despesa: contn 64011.44404.010001; Vnlor 
Global: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), 60 (sessenta) meses, 
AI1.24 - Inc. X Lei 8.666/93. 

.1-VISO DE ~ICITAÇAo 
PREGA0 ELETRONICO W 73/200R 

OBJETO: contratuçfio de empresa para realização de c<lré da manhã e 
almoços dc negócios, conforme especificações do Edital e seus ane­
xos, por ter restada fracassada em 13/06/08, com recebimento das 
propostas no endereço www.licitacoes~e.com.br. Limite do ncolhi­
mento das propostas: nté às 09:00 h do dia 10/0711008. Abertura das 
propostas em 10/0712008 às 09:00 h. Inicio da disputa de preços: os 

Diário Oficial da União - Seção 3 
09:30 11 do dia 10/07/2008. O edital poderá ser obtido, através do 
endereço eletrônico, www.eolTeios.com.br.1vlais infol1nações pelo te­
Jefone/rax: (51)3220 8729 ou pelo e-mai!: licitacoes-rs@cor­
rcios.com.br. 

VERA IvlAR1A t.IACIIADO 
j1reg:ocira 

AyISO DF. Rf;VOGAÇ/i.O 
PREGA0 ELETRONICO NU 88/2008 

VERA MARl/'. MACHADO 
Pr.:grx:ira 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO nE CONTRATO N" 5f2008 

i~st;I~~~:!O d~P /:;I~~i~' d~bb~~i~~cd~ã~o~~ ~j:~áo~ll~~a'i~~~ ;~ 
municipio de mesmo nome do Estado de Sergipe, sito à rmça Lou-

~1~~,\oB~~~~~~tu~~.5'C~~~:~t:~: n~I~0~1~çõJeôcjLa~;}EcigüS1·Ó~'t~1J: 
CPF 958.253.635-72. Datn de assinntum: Olf06112008. Vigência do 
Contrato: O 1/06/2008 a 08104/2009. Origem: Dispensa de Licitação n° 
8000094/2008 e o Lei 8.666/93. Valor Glob:ll: RS24.000,00 (vintc i: 
quatro mil reais). Conta Orçamentária: 70Q1 1.44404.010001. 

EXTRATO DI!: CONVÊNIO NU 4/2008 

Dota da Assinatura: 13/0511008 Nome do Convenente: Prefeituf;! 

~;~~~~t~~ê~,~i;:o~vo~iz~g~1~/~f/0~72n~i3 da AGe: AGe Lagoa Rc-

Objeto: Proporcionar atem.limento à população da locillidade do Po­
voado Lagoa Redonda - Porto da FolhnlSE, confomlc ação gover­
namental de universalização da prestação de scrviços postais. 

~~~~~j~~t.~1:'i1 ~~gall~/f{]iob~6'd~a~~~~e~~ri;eje 8;e~~~~s ep~~~!j~çJ~ 
Ministério dns Comunicações. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 712008 

Dnta da Assinatura: 13f05/2008 Nome do Convenente: Prefeitum 
t .... lunieipal de Porto da Folha/SE Nome da AGC: AGC Ilha do Ouro 
Vig;ênclll: 02/0612008 - 01/06/2013 
Objeto: Proporcionar atendimento ó população da localidnde do Po­
voado IJha do Ouro ~ Pano dn Folha/SE, conforme ação gover­
namental de universalização da prestação dc scrv~os costais. 

~~~~t;~I~t~~a~ ~e;nt'~/fiho~I~'d~n~~~'re~~d;e~e 8S:~iç~s c p~~~~I~Ç~~ 
Ministério das Comunicações. 

li:XTRATO DI!: CONVÊNIO N" 6/2003 

Dutu da Assinnturn: 13/0512008 Nome do COlwcnentc: Prefeitura 
Municipol de Porto do FolhnlSE Nome dn AGe: AGe Lagoa da Volto 
VigênCia: 0210612008 ~ 0l/06/2013 
Objeto: Proporcionar atendimento ú população d<l localidade do Po­
voado Lagou da Volta - Pano dn FolhnlSE, Conromle ação gover~ 
nnmental de universalização da prestação de serv~os postais. 

~~~~~1~~~t~~ãi ~;al~/f2jiolol~'ú~a~~~'re~~ti~e~e8se6~~~s ep~~~~ç~~ 
Ministério das Comunicações. 

l::XTHATO DE CONVítNIO W 5f201l8 

Data da Assinatura: 13/05/2008 Nomc do ConVenente: Prefeitura 
Municipal de pono da Folha/SE Nome da AGC: AGC Lagoa do 
Rancho Vigência: 0210612008 ~ 01/06/2013 
Objeto: Proporcionar ntelldill1cnto õ. população da localidade do Po­
vondo Lagoa do Rancho - 1'00to da Folha/SE, conforme ação go­
yelllamental de universnlizl1ifiO da prcstnção de serviços postais. 

~~~~ti~~t~~ã~ ~e!I~14ff2ryioJ~'d~at~~'re~~ri;eác8:~~i~~s ep~~~~iiÇ~~ 
r .... linistério das Comunicações. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERlOR 

_ AVISO Dl~ LlCJTAÇ.~O 
PREGA0 ELE'fRONICO N~ 800006712008 

Objeto: Serviços de limpeza c conser','ação nas Unidades de Corrcio 
da Rcgião Operodoll111 de Rio ClarolSP. Abertura da Licit;lÇão: 
15/07/2008 às 10:00 hOT<ls. Retirada do edital e infoml0çõcs: 
endereço hltp:lN"vw.eorreios.conl.br 

l~LTON LUIS \VINI<ELl\I:·\NN 
Prcgt"~jrn 

I~F,SUI;rAnQ DE ,IULGAj\:lENTO 
PREGA0 ELl.:-nWNICO N" 20f200R- URl$PJ 

OBJETO: Aquisição dc tonner pam impressoOis OKIDAl'A, SA1\14 
SUNG e LEXMARK, Cilindro de imagem c Kit Fusor 11 serem 
utilizados em equipamentos da ECT/DRJSPI; EMPRESA VENCE­
DORA LOTE 03: Oold~n Distribuidora Ltda; VALOR DA rRO~ 
POSTA: R$ 116.497,44. 

SONIA REGlNA BORGES t.1ARCELO 
Prc:-tid~lIte da CPL 

N' 122, sexta-feira, 27 de junho de 2008 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AViSO D~ LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO N° RIl00090 w GERAO/01VSPM 

Objeto: Aquisição de equipamentos médicos, diseriminodos no qua­
dro constante do Anexo I do edital, confOtnlC especiticaçi'io/dcsctiçi1o 
técnica e demais condições do edital e seus unexos. OOlVnlolld do 
edital no sítio http://www.licitacol!s-c.com.br. (lO desta licitação 
132291). O ocolhimento das propostas no rereddo sitio d;Jr-se-n a 
Pllrtir das 08:00h do dia 08/07/2008. Abertura tias Propostas: 
10/07/1008 os 08:30 horas. inicio da Disputa de Lnnces ús 10:30 
horas do dia 10/07/2008 (horãrio dc Brasília). Solieitllçõcs de es­
clarecimento ocerca do editul deverão scr Cnl'itH.lus no endereço ele­
trônico gerndprcgi1!,J@coneios.com.br. No campo "assunto", mencio­
nar "PGE 8000090n• 

ft\l'l/'.IA AU.mruNDA NOGUEIRA 
Preglwir..l 

RESULTADOS DE HAHILIT,\Ç,i.O 
TOIHADA DE PREÇOS N" ROOOOOJ 

OBJETO: Contratação da obra de reromla do imóvel locnJiztldo ni! 
Rua 14 dc Maio, 236 - centro - São Puulo/SP, para insttlJaçoo do 
ngêncitl de correios comercial 24 de maio (ACC I 24 de maio). Li­
citrmtes Ilabilitadas: "L. Lnndgmf Planejamcnto e Construções Ltda"; 
"Marga Engenhoria lida"; "Meta Construções & Comércio LIda"; 
"Tcch Scrv Comércio c Instalações de Materiais Elétricos e Elc­
trônicos LIda". Licitnntes Inabilitadas: "CCE Engenburia e Constl1J­
ções Ltda"; c "Construtora Dias Righi Ltda. Os autos da licitnção 
encontram-se frnnque~dos ft consulta por pane dos interessados. 

TOl\lADA DE PREÇOS N" 80001)05 

Objeto: Contratação du Obm de Rclonllu do Imó\'el localizodo nu 
Avenida Puglisi, 684 - Centro - Gunruj~, par.! Instalaçii.o da AHcncin 
de Correios Guolujó (AC GUARUJA); Empresa I-lobililllda: "Amllise 
Planejamento e Construção Ltd~". Empresus Inabilitadrrs: "AJvllrcz & 
Muniz Engenheiros Associados Ltda"; "Di Giaeomo Mnnini Enge­
nharia & Edificações LIda"; "PCtI11 Engenhurin LIda"; '1ech Scrv 
Comércio e lnstalaçiio de Materiais E1éuicos c Eletrônicos Lldn". 
Esta decisão substitui, para todos os cfeitos, 11 decisão Ilublicilda no 
Diário Oficial dn Uniiio nQ 109, seção 3, pagina 103, do dia 10 de 
junho de 2008. Os nutos da licitnçiio estão franqueados i1 consulta por 
pal1.! dos intcressados. 

\-l1~L10 I;IUN 
Pre~idenrc O:j CP!. 

RESULTADO DE JlILGAMEN'l'O 
TOMADA DE PREÇOS N" 7n000l1 

(Técnica c PI'eço) 

OBJETO: contratação da prestnção di! serviço de cngcnhnria poro 
desenvolvimento de projetos exccmivos e !cgnis completos para n 
controtação da obm de construção do Complexo Gunicurus, locn­
liznúo na Rua Tibério, n" 77 • Lopa - Soo Paulo/Sr. Empresas des~ 
classificadns após julgamento dos recursos: "Barossi & NaKamurn 
Arquitetos Ltda"; "Benno Perelmutter Arquiwtura c Planejamento Lt­
da"; e "Paulo Faccio Pedro Dias Arquitcturn S/C Lld<l". Niio restou 
licitante classificada. Os autos úa licimção encontram-se fronqueados 
h consulta por pnrte dos interessados. 

HÉLIO BlIN 
r'r.:-sideute da CPL 

SECRETARrA DE SERVIÇOS 
DE COMUNrCAçÃO ELETRÔNICA 

H_ESLlLTADOS DA ANÁLISE DE l'ftOPOSTAS ntcNICAS 

A Comissiio Especinl de Licitaçilo, nos temlOS da Ponolin 
MC n" 1.028, de 2 I de dczembro de 1006, publicndu no DOU de 
22/12/2006, e suos alterações, em eonfnmliunue com os Edital(s) de 
Licitaçilo, tomn público, por mcio deste Aviso, 0(5) resultado(s) da 
)Jontuuç50 dn(s) Proposttl(s) Técnica(s} ti<l(s) Jicitallle{s) habiHrnua(sl 
confom1c Anexo Único. 

Os auto(s) uo{s) proecsso(s) estarão disponiveis no Secretarill 
da Comissiio Especinl de Licit<lção, Sobreloja w sula 104, lvlinistério 
das COnlunic<lções, no seguinfe endereço: Esplanada dos Ministêrios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/Dr. 

Os eVentuais recursos deverão ser protocolizados no Pr(l­
loco lo Geral deste Ministério, sendo que a contogcm do pmzo de 
cinco dias úteis tem inIcio ti pnltir do primeiro dia útil seguinte à 
presente publicoção, nos temlOS dos artigos 109, inciso I, alinea "b" e 
110, §5", da Lei nn 8.666, de 21 de junho de 1993, e subitem 13.6 
do Edital. 



N' 122, sexta-feira, 27 de junho de 2008 Diário Oficial da União - Seção 3 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n,u 102/2001-SSRlMC, Localidade de Conceição do Rio Verde/MO. 

Prormcnle! 
RÁDIO 1010 LmA. 

S~rvi o 
FM 

N" do Pm~t3S1} 
537JIlJlOO245102 

ConcOIrencia n," I02l2001-SSRlMC, Localidade de Espera relizll'vlG, 

Servi,.., N'Jo> 
Fi'>! S3710,OOOlJ9!úl 

53710.00024(;102 

53710.001)241102 

f"'l 1)710.000H5JIl2 

DlVINENSE LTOA. FM 5J7In.OOU13~/Ol 

DE COII-1UNICAÇii.o lT· FM 5J710.00111~O!02 

11>' 53710.l11l0137101 

C-Oncorréncin n.o J02/2001-SSRlMC, Localidade de Fervedouro/ivIG. 

Pro Mcnl~~ Servi N'd<l Proc..:!"" 11 ,O~LTD'. SJ70.000H7/1l2 
BOM JESUL SJ71lUlOO2J9.'02 

1010 LTOA. FM 53710.l)Otl2WUl 
FRE UENCL\ DlVtNENSE LTDA. FM 53710.01l1}1]~I02 

SISTEMA NOROESTE DE COMUN!CAÇi\O LT- FM 537[O.!)OQNOIOZ 
0:\. 

Concom~ncin n.a I02l2001-SSRlMC, Localidade de Orno rvlogollMG. 

Pro antn(es Sef\'j:<l 
IV DIa IOIIl LTOA. FM 

N'dorl~;so 

5)110.oo01~5101 

Concorrêncio. n.~ lO2l2001-SSRlMC, Localidade de Guopé/MG. 

m (lIIenl~, 

RAmo 10 o LTDA. 
SISTEMA MII.LENtUM Df.: ItADIODIFusAo LT. 
DA. 

Concorrência n.~ 102I2001-SSR/ivtC, Localidade de GunrncinbnlMO. 

Praonenlo:< 
GU, IV\CIAHA COMUNICA Uf.S LTDA. 
RÁDIO 1010 LTOA. 
SOCIEDJ\OE RIIOIO MONTJ\N(~ESA LTOA. 

N'do Pro"",o 
53710.000143/1)1 

10000145101 

COIlCOITência n,~ J02l200J-SSR/MC, Localidade de UrueãnialMO. 

PrOOllenlt$ 
RAmo 1010 I.TOI\ 

S.:rvi:o N'doProccs"o 
5H oooo~~ 102 

P. T~e 
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llltl.Ollll 
lnIH1OI) 
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p.n~ 
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oo.Ornl 
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P. Tó~ 

Rcsu!!~do 

CLASSIFICADA 

R"!Ul:l.d1l 

CL\SSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASst· CADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICAO,\ 

CLASSIFICADA 

Re~"llnJ/) 

CLASSIFICA0 \ 
CI.ASSIFICADA 
CLASSIfICADA 
ClASS1FIC DA 
ClASSIfICAO,\ 

Rc,uh~do 

CL\SSIFICADA 
CL-\S$IFtCADA 

Resuh~do 

CLASSIFICAD/\ 

CU\SSI ICAD 
CLASSIFICADA 

R~\t!ln.Jo 

CLASSIFIC \D 

A Comissão Especial de Licitação, nos temlos dn POT1>1rin MC nn J .028, de 21 de dezcmbro de 
2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e SUrlS nltemções, em confomlidaue com os Editnl{s) de 
Licilnçiio, fomo público, por meio deste Aviso, 0(5) resullado{s) do pontuação dn(s) Propostn(s) Téc­
nicn{s) da(s) líeir.uue(s) habililndn(s) confOlmc Anexo Único, 

Os auto(s) does) processo(s) cstmiio disponíveis na Secretnriu do Comissão Espcci3! de Li­
citnção, Sobreloja - srlla 10Lj, Ivl1nislério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplnnnda dos 
f\'linislelios, Bloco R, Ed. Sede, BrnsllinJDF. 

Os eventuais reeursos devemo scr protocolizndos no Protocolo Gcral deste j· ... linistêriu, sendo 

~~~J~t~~iin~~~l~~l t~~o~ZdO~~I~i~~~ 1~~ r~~\~~el~n ai~~~:~ "t,p~l1i~ ~o§~~i~~!rt~i~,~~.16~1.uJ~t; Ir. dcj~~1~~ 
de 1993 ,e subitem 13.6 do Edital. 

Brnsilia • lW. 26 uc junho de '200::1. • 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Prc .... ld ... ,lll~' do Comls.,ilo 

ANEXO ÚNICO 

Concorrêneia 1l.~ 122/2001.SSRlMC, Localidnde de Ângulo/PR, 

Pro on~nto~ Senin N" do PrD~""'o 
SISTEMA DE COlvlUNICAÇAO CONESUL LT. 53740.0001lSlIll 
DA. 
THOMAZEU.A PAVAN &. elA LTDA. 53140_00021 m2 

POItTO Df: CIMA RÀDlO fi TELEVIS,\O LTOA. FM S114(L01){)2~0102 

UFE cm.m !('.A Õ _~ L \ M l140 0139/02 

MORJA FM LTOA. F)"·( 53140.0001JMOl 

PIIllAOELFlA OMUNICA ÓF.s LTD \, FM 531~O.000237102 

C.(Incorrênci<l n." 122J2001-SSRlMC, Locnlidnde de Coronel VividnfPR. 

roonenle.o Sorv'o 
RÁDIO NOSSA TERRA F I LTO,\, FIvI 
REDE PANORAMA DE COMUNICA ÕES LToA. FM 
REDF. V!VIOENSf. DE COMUNICA ÕF_~ LTO • FM 

N'do meOj<o 
53140.000109101 
53740.000232102 
S37~O.OOOlllV02 

P. Te.: 
100.000 

loo.mlO 
100.00 
10a.00fl 
100.000 
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CW\SSI~leADA 
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CLASSIFICADA 

C SSIICAO 
Cw\SSIFICAOA 
CLASSIFICADA 

.SU!.:l.Jo 
CLASSIfICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIfICADA 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LT. 
DA. 
SISTEM:\ DE COMUNICAÇÃO CONESUL LT· 
0,\. 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVIS,\O LTOA. 

rJllLAoEf.FIA COMUNICA OES LTOA. 

Concorrência n.O 122/2001-SSRlMC, Localidade de Florlli/PR. 

P!!!2QnellteJ 
THOMAZELL,\ P V,\N &: elA LTDA. 

SISTEM,\ DF. COtvlUNlCAÇÃO CONESUL LT· 
DA. 
RÁDIO BRASIL SUL fM LTDA. 
PORTO DE CI~ D F. lF. IS,\O LT \. 
PH1w\OELF1A COMUNICA 6ES LTOA 
MORJÃ FM LTOA. 

BARROS RADIODIFUSÃO lTOA. 

Str'li 00 N' <lo Prn"",~,,~ 
FI>.! 5J7~tllltl021Jf()2 

~I SmO.lll102JSlOl 

FM 337-10.000114102 
),1 53740U00l4UiU2 

FI>! 3J740.UOt)2J7m2 

SJ740.tlII0117/!l2 

P. T6: 
100000 

100.000 

Oll.\hl(} 

Itl').I}I)O 

Concorrência n," 12212001·SSRJlvIC, Locoliúnde de Oencml Cnmciro/PR. 

FM RADlono LTDA. '" 5374t).U~n2!5/()2 

PORTO DE CIMA ItJ\OIO E TELEVIS,\O LTOA. F),! 537411JIOII!4nMl 
SI!)TEI-.IA DE COMUNICAÇÃO CONESUL LT. FM 53740.000lJ5M2 
DA. 
PHILADELF1A COMUNIC,\ .ÕES LTD,\ nl S3 41l.(1)!lB1111~ 
MORtÁ FM LTDA " 
COllconincia n.~ 1221200J-SSR/iv!C, Localidade de l~unmpi/PR. 

Proonell1e, Smi N'<.I"Pm«>'o 
FM CANOA GRIINOE TO F~I 53740.0n02JO'01 
THOMAZELLA P,\VAN .& CIA LTDA. FM 53740000223101 
SISTEMA DE COMUNICAÇAo CONESUL LT. HI S37411.0(02)5/02 
DA. 

PlllLAoEI.FlA COMUNIC OES I.TOI\. FIvI S3740.00n237/1l2 
:"IORIÀ FM LTOA. FM 53740.00tllJ6iOl 
LlFE UNICA (')ES LTOA " 57\)O!)OBIJ:1}2 
GARRaS RADIODIFUSÃO LTDA. FM 5J740!)OnlI7/tll 
PORTO DE Cll·"lA RÂDlO E TELEVISÃO LTOI\. '" 5J1~I).!)l}t124t)1t)2 

Concorrência 11." J22/2001-SSRlMC, Locnlidnde de LondrinnlPR. 

Pro on~oto~ S~l"i o N' dn Pro~~~,o 
C.S.rt. SISTEMA PAULISTA 

ÕES LTDA. 
DE COMUNIC,\· fM 5314U.00021Wil2 

A.AS. SISTEMA GRASIL DE COMUNICAÇÓES 
LTOA. 

FM 51741LOOtl211/1l1 

TELECOMUN1CA ÕES CERRO VERDF. LTOA FM 5)740.000213102 
TV PIONEIRA DE Moar DAS CRUZF.s LTOA. FM 5 7~O.U()02471ll2 

RÁDIO NOVA PRJNCESA FM DE PJTANGA LT. FM 53740.1100145/02 
DA. 
RAmo E TELEVISÃO rue LTOA. 

'DONOVO ULO LTOA. FM 740.000214,02 

~CONESULLT. FM SJ740.0002J5i02 

FM 

'" P~ DlO ETELEVIS,\O LTDA. '" S)740_Oil\~4t1itn 

BARROS 1V\DlOOlnlSÃO TD " 537411.00111 I 7/tll 

Concoliênda n." 122/2001·SSRJMC, Localidade de rl,tnnlto/PR. 

Pro anel\lC~ Sn.-i fi 

SAN M, RI R,\OI 01t1JSÃO ITO \ 

SISTEIIM DE eOMUNICM':,\O COf{ESUL LT· 
DI 
rHII.,\DELF!t\ C01l-IUNICA 'ÓES LTOA. 

PORTO UE CIM,\ n,\DlO E TELEVISAo LTDA. 

Concorrência n." 12212001-SSRJI'I'IC, Localidade de QUilllll do SoI/PR. 

SISTEMA DE COMUN1CAÇ,i,o CQNESUL LT· 
DA. 
PH1LADELFIA COMUNIC,\ ÓF.s LTOA. 
MORLA FI>! LTOA. FM 
PORTO DE C/1\L\ RÁDIO E TELEVISÃO LTOA. FM S31~Il.ll002~tl/02 

ConcolTêncin n.n 122J2001·SSRlMC, LocnJidade de Santa Mnrinno/PR. 

PmnnonleJ 
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/SSN /677-7069 

Curgo: Operudor de Triagem e Trunshordo I 
Inscrição ~ Nome - Nota Finul - Clussificnção. 
00013011, Alisson Castro Gomes Da Silvo, 77,50, 000001 , 
00012993. Cesar Augusto Cllldeirn, 72,50, 000002/ 00012992, Mur­
cos Horocio Mugduleno, 60,00, 000003, 
Relação Dos Portildores De Necessidades Especiais 
Localidade Base (Microrregião) - Joinville (8522) 
Cargo: Operador de Triagem e Transbordo I 
Inscriçfio - Nome - Nota Finul - Classific<lçiio. 
00012992. Marcos Horacio Mugdaleno, 60,00.000001. 
Localidade Buse (Microrregião) - Curitiballos (8434) 
Cargo: Operador de Triagem e Transbordo I 
1l1scriçiio - Nome - Nota Final - Classificação. 
00012592. Ale;.: Pires, 57.50. 000001 100019253, Angelo Silva Dos 
Suotos. 57,50, 000002 I 00012720. Diago Salles Vieira, 55,00, 
000003. 

AylSOS DE 1lOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 800003512008 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Lo­
cuçiio de Veículos - transporte administmtivo - sem motorista, para 
atender as ullidlldes dos Correios denominadlls REOP.OIlFlorianó­
polis e São José, REOp·03/Blumenau e REOP-08/Itajaf, por 12 (do­
ze) meses, podendo ser prorrogado confonne legislaçiio vigente, para 
a Diretoria Regional de Santa Ctlttlrina homologado o Lote 01 à 
Empresa JVT Global Locadora de Veículos Ltda, pelo valor unitário 
do item 01 de R$ 791,79 e do item 02 de R$ 1.040,00, perfazendo o 
total do Lote em R$ 94.448,88 (noventa e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), o Lote 02 à Empresa 
Mendes Trullsportes Ltda. pelo valor unitário do item de R$ 761,24 e 
vulor finul do Lote de R$ 9.134.88 (nove mil, cento e trinta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) e o Lote 03 à Empresa Mendes 
Transportes LIda, pelo valor unitário do item de R$ 773,16 e valor 
final do Lote de R$ 9.277,92 (nove mil, duzentos e setenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), 

PREGÃO ELEmÔNICO N' 8000056/2008 

OBJETO: Aquisição de Plaquetas de Identificação de Bem Patrimo­
nial parp Diretoria Regional de SlInta Catarina; ABERTURA DA LI­
CITAÇAO: dia 2110712008l com i'!(c!o da Dispata de Preços 11 pnrtir 
drlS 10:00 horos; PATRlMONIO LIQUIDO MINIMO EXIGIDO: R$ 
2,436,00 (dois mil e quatrocentos_ e trinta e seis rellis): RETIRADA 
DO EDITAL E INFORMAÇOES: nos endereços eletrônicos 

~~~~~v~~i~::~~;e900~Bb:i~h~:~~:s:~~:~~.~~~~~ ~ B~~'ô~ 
908 - São José/Se, no horário das 8:00 às 12:00 e dlls 13:00 às 17:00 
homs ou pelo Telefone: (48) 3954-4037 e Fllx: (48) 3954-4087, 

TOMADA DE PREÇOS NQ 2/20()8 

OBJETO: Contrutução de Serviços de Refonnu e Aduptuções a serem 
executados no Imóvel onde estão instaladas as unidades CDD/Estreito 
e AC/Dias Velho, no Município de Aorian6polis, dn Diretoria Re­
gional de Santa Cntarina homologado à Empresa Abaeté Construções 
e Incorpofllções Ltdll pelo valor total de R$ 468.779,42 (quatrocentos 
e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e qUllrenta e 
dois centavos), 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Pre~idCJlte da Comi~silo 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Espécie: 1) Controlo nO 15f2008. Objeto: Contrutação de empresa para 
a prestação de serviços de operacionalizaçfio do Progruma de estagio 
de Estud:mtes, confonne Condições constantes do instrumento con­
trotua1 e seus anexos, Contrntlldn: IDESB - INSTITUTO DE DE­
SENVOLlVIMENTO ECNOMICO E SOCIAL DO BRASIL. CNPI 
05.113.066/0001-01. Dala de assinaturu: 02/0712008, Período de vi­
gência: 02/0712008 a 02/07/2009, Origem: Pregão Eletrônico nO 
800000812008, homologado por meio do Relatório CPUGE­
RAD/DRlSE W 006n008 de 13/0512008 e sabrodinada aos ditames 
da Lei 6.494n7 com redação dada pela Lei 8.859/94 e Decreto 
87.497./82, lei 10,52012002, dos Decretos nOs 3.555/00, 5.450105, Lei 
Complementar nO 123/06 e, supletivamente Lei nO 8.666/93, Valor 
Global: R$ 133.056,00 (cento e trinta e três mil e cinqüenta e seis 
reais), Conta Orçamentária: 70011.44403.800002, 2) Contrato nO 
1912008. Objeto: Serviço de limpeza, conservllçüo, higienização, de­
sinfecção, desrutizllção e dedetização nas instalações prediais da 
ECTIDRlSE, compreendendo o fOrnecimento de mão de obra, ma­
terial de limpeza e higiene, bem como de equipamentos e utensílios 
adequados à execução dos serviços, confonne as condições e es­
pecitlcações técnicas constantes do instrumento controtual e seus ane­
xos. Contratada: APOIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SIS LTDA. 
CNPJ 052,316.555-20, Data de assinatura: 07/07n008. Período de 
vigência: 07/0712008 a 07/07(2009. Origem: Pregão EletrÔnico nO 
800000712008, homologado por meio do Relatório CPUGE· 
RADIDRlSE W 07n008 de 1110612008 e subrodinllda aos ditames da 
Lei 10.52012002 e Decreto 5.450n005, da Lei complementar n° 
12312006, da Lei 11.48812007 e, supletivamente Lei nO 8.666/93, 
Valor Global: R$ 359.999,64 (trezentos e cinqUenta e nove mil no­
vecentos e noventD e nove reais e cinqUenta e quatro centavos), Conta 
Orçamentária: 70011.44403,030000, 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ContnJ.lo- W0159f2008. Assinuturaem 24JU6/2008. Vigência:Ol/07nOO8 
li 01107nOO9. Controtada: AFRAN COMERCIO DE PEÇAS PARA EM­
PILHADEIRAS LIDA. Objeto: Contmto Prestaçiio de Serviços de Ma­
nutenção de Empilhudeims, Origem: Pregão Eletrônico n~ 8000046/2008· 
CPUDRlSPI. Recur.;os Orçumentários w Conta: 74011.4440J.05OCXJO. Va· 
lor Total de R$ 159.000,00, Desembolso no Exercício de 2008 de R$ 
79.500,00. Desembolso no Exerdcio de 2009 de R$ 79.500,00. 

~VISOS DE PCITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONrCO N° 75/2008 

Objeto: Adequação da potência da cDbina primúria às demllndus de 
energia elétricu da unidade da ECT - CTCE Ribeirão Preto. Aberturu 
da Licitaçüo: 23/0712008 às 10:00 horns. Recebimento das Propostas: 
no endereço http://www.correios.com.br. Retiruda do Edital: No en· 
dereço eletrônico acima, Infonnações pelo telefone: (14) 4009-3558 e 
pelo Fax: (14) 4009-3659, no hornrio de 08:30 üs 17:00 hores. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' H000071i200H 

Objeto: Locação de 22 veículos automotores, sem motorista, paro 
utilização pela equipe de suporte técnico ECT/GESIT, Aberturu da 
Licitaçiio: 25/07/2008 às 10:00 hOnls, Retiruda do edital e infor­
mações: no endereço http://www.correios.com.br. 

KARLA REGINA KEICO ISHU 
Pregneirn 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DO 8~ TERMO ADITIVO 

Extrato do Oitavo tenno Aditivo referente a trunsferência do. per­
missão ao contrato de permissiio n~ 06412003, Data de Assinatum do 
Termo Aditivo: 28/05n008.0BJETO: Trunsferência da Pennissão pa­
ra operação de ACC I da empresa Viveiros & Cia. LIda-ME, da qual 
fllzem parte o Sr. Joaquim Anibal Nunes de Viveiros, carteira de 
identidade n~ 16,977,558, expedida por SSP/SP, CPF n~ 114,814,748· 
98 e Sr. Luiz Felipe de Viveiros, carteira de identido.de n~ 11.385,108, 
expedida por SSP/SP, CPF n~ 114.824.898·64-, de acordo com o seu 
Contrato Sodal, paru a empresa Supennercado Lambert Llda-EPP, ' 
inscrita no CNPJ-MF sob o ne 07.590.686/0001-67, da qual fazem 
parte o Sr. Joaquim Anibul Nunes de Viveiros, carteira de identidade 
n~ 16,977.558, expedida por SSP/sP, CPF n~ 114,814.74&-9& e Sr. 
Luiz Felipe de Viveiros, carteim de identidade n~ 11.385.108, ex­
pedidll por SSP/SP, CPF n~ 114.824,898-64, SIGNATARIOS: Marcos 
Antonio Vieim da Silva - Diretor Regional - DRlSPM e Luiz Carlos 
Martins Pereira - Gerente de AtendimentolDR/SPM, pela Contmtante 
e Joaquim Anibal Nunes de Viveiros e Luiz Felipe de Viveiros. pelu 
pennissioniiria. 

AVISOS DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N' 8000046 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Pregão Eletrônico n~ 8000046 - GERADIDRlSPM, que tem por 
objeto n prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com fomedmento de peças pnru 10 (dez) No-breaks da Diretoria 
Regional de São Paulo Metropolitana, discriminados no quadro cons­
tante do Anexo 1 do edital, confonne condições do edital e seus 
anexos, O Aviso de Licitação foi publicado 110 Diório Oficial da 
União nO 117, do dia 20/0612008, seção 3, página 113. 

CARMEN SILVIA PACHECO POLlDORO 
Pregueiru 

W 129, terça-feira, 8 de jUlll0 de 2008 

PREGÃO ELETRONICO N~ Xtl{HlIl9t1 

Comunicumos a todos os interessados o Ildillmellto "sine die" do Pre-

~~~~~~~~~~:~~~ ~nl~~~~~~~:e~é1:~~~ç~~~~if~ 
~ai~:~ ~bft~ I~~ l!XYa!n~ Í22 d~ldra272N1~8~S~~c1~npJ~i~~i {5~:i-

FATIMA ALMERINDA NOGLfElRi\ 
PI\'[!o::im 

TOMADA DE PREÇOS N" 8flOlHl05 iENG) • GERAD/DRlSPM 

~~~~{~in ~~If:l,a6~4 _d~erit~U_ ~uar;0°á~~~r~~n~~~~~~ ~aC~~~~?a ~~ 
correios Guurujú. (AC Gunrujá); A menciOllada reunião destinar-se·á à 
abertura do envelope "Proposta Econômica" da licitante hahilitada no 

rJ.~~ir'n;~n,,~r,nSe~ü~so3,â~fíl~~ltlg2, (~eo ~i~i~o/ib~n8b8.IAdl~e~1~ 
cionada reuniiio dar-se-á em 11/0712008 DS 09:30 homs, no mesmo 
locul ollde foi realizada a Primeira Reunião Pública de Licitação. 

1{l~L10 BlIN 
Presidente ela CPL 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO NU 4/2t)08 _ DRfrQ 

ILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA­
, de sua Diretoriu Regional de 

1 Norte Avenida 
6. 

~;:t~~~i~iMédl~~ei'Ôd~t~t:;[~~!~~ d~~~~óC~c~i~~S~ú~~~ciúrios ti A~-
O credenciamento rení vigência pelo período de 12 (doze) meses, 

à nllbilituçüo, bem como a$ condições de execuçüo e infonnaçüo qUllnto u.~ 
tabelas que servirão de base paro li remuneru~ilo dos serviços prestados. 

rúvel da ~~r:ddeen~~:rdeentda s~~Tn~e li a~~~~i~~~~d ag~sTr~ocde fcv~~ 
denciamento. 

PAULO \VERNEK BARROS MAR11NS 
Dir\!tor 

PltEGÃO :(J~?tgJIP8~1.~~~W6})~/11~18 -DltrfO 

CHARLES MARTINS BORGES 
Preguei", 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
AVISOS 

22/12f2~6,ceo~~~ã~lt;SJe~~~,1 ~~ ~~~i}~~ida~fen~~ído(s)ekdifn~~)~i~o~; p6~d~2!~ed~ ;1ss~~ ::~n~b!be~r~og~s r.;!;bóll~~~~ ~~J'e~J1o ~~ 
P!úpostas de Preços dus ~roponentes classificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanadll dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - saltl 
104, Ed, Sede, Brusílin/DF. Je acordo com o indicado no quadro abaixo, Ficam convocados os partícipes da licittlçiio, bem como convidados 
~~~~Js5i3ÓÔ(}.o48681ti{f07:6f.Panhar os trubalhos, Na sessão pública em referência serão relatados os fatos lIpumdos no processo Ildministrutivo 

atu a eUlllão oncorrenclII 
SS 

~~~6;:ga eO U~cilníu. e, peI"oI e IZ, rve ouro, rolO ogo, uape, 

WJ~aFso~~riÔC~~ã~~ 1~,~2a8p~bll;~ ~~e ~e~~~~~ R~~a 2~~í'e~~~i~I~1~) 1~v~~c~g) 
hubilitada(s), sera realizada no seguinte endereço: Esplanllda dos Ministérios, Bloco 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pilrtícipes da licitação, bem 
os trabalhos, Na sessão pt1blica em referência ser.1o relatados os fatos lIpurados no 

Bra~fIia-DF, 3 tle julho de 2008. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre.\h!l"ntl" da C'otni.'i~ão 



PROPOSTA DE PREÇO PELA O 

1- RAZÃO SOCIAL D~ PROPONENTE: S~MA MILLENIUM 
DE RADIODIFUSAO LTDA. Y 

2 - CNPJIMF: 04.940.960/0001-92 

3 - EDITAL DA CONCORRÊNCIA: N.o 102/2001-SSRlMC 

4 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

5 - LOCALIDADE: GUAPÉ DF: MG 

6 - VALOR PROPOSTO: R$90.666,60 (NOVENTA MIL, SEICENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

la Parcela: RS45.333,30 (QUARENTA E CINCO MIL, 
TREZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINT A CENTAVOS). 

2a Parcela: R$45.333,30 (QUARENTA E CINCO MIL, 
TREZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

>'1;~\, Belo Horizonte, 02 de Abril de 2.002 . 
. ', "1~;;; 

EDM ARECIDA TINO 
SÓCIO GERENTE 

CPF - 862.740.746-00 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE 11 

Edital da Concorrência n° 102 
: 

SERVIÇO DE RADII 

Localidade(s) de Presta ão do ~erviço: GUAPÉ/MG 
\ 

Razão Social da Propon'ente: SISTEMA MILLENIUM D~ 

Conteúdo :' 

Conjunto n° 3: 

Proposta de preço pela Outorga 



SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N.o 102/2001 

LOCALIDADE(S) : CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, 
GRÃO MOGOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIA/MG 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho de 2008, às 15h (quinze horas), na sala de reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reúniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
na 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) c1assificada(s) na concorrência n° 
102/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na(s) localidade(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG; 
ESPERA FELIZ/MG, FERVEDOURO/MG, GRÃO MO GOL/MG, GUAPÉ/MG, 
GUARACIABA/MG E URUCÂNIA/MG , cónforme convocação publicada no DOU de 
08/07/08, Número 129, Seção "3", Página 96, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de na 53000.040687/2007-67; (3) Análise does) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Foi(ram) dado prosseguimento à abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço pela outorga para a(s) localidade(s) de 
CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG da(s) empresa(s): RÁDIO 1010 LTDA, Processo 11.

0 

53710.000245/02; ESPERA FELIZ/MG da(s) empresa(s): FUNDAÇÃO BOM JESUS, 
Processo n.o 53710.000239/02; INFORMAÇÃO CULTURAL DE ESPERA FELIZ LTDA, 
Processo n. o 53710.000246/02; MAB COMUNICAÇÕES LTDA, Processo 11.

0 

1 Á 7tJ1Á i ,/",-", I / I r'---' 
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53710.000247/02; RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.o 537 FREQUÊNCIA 
DIVINENSE LTDA, Processo n.o 53710.238/02; NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n.o 53710.000240/02; COMUNICAÇÕES 
LTDA, Processo n.o 53710.000237/02; FERVEDOURO/MG empresa(s): FUNDAÇÃO 
BOM JESUS, Processo n.o 53710.000239/02; MAB LTDA, Processo n. o 

53710.000247/02; RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.O 53710.000245/02; RÁDIO FREQUÊNCIA 
DIVINENSE LTDA, Processo n.o 53710.000238/02; SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n.o 53710.000240/02; GRÃO MOGOL/MG da(s) 
empresa(s): RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.o 53710.000245/02; SERVIÇOS E 
TRANSPORTES CELESTE LTDA, Processo n:o. 53710.000248/02 GUAPÉ/MG da(s) 
empresa(s): RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.o 53710.000245/02; SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, Processo n.o 53710.000249/02;· GUARACIABAlMG da(s) 
empresa(s): GUARACIABA COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n.o 53710.000243/02; 
RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.o 53710.000245/02; SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA 
LTDA, Processo n.o 53710.000250/02; e URUCÂNIAlMG RÁDIO 1010 LTDA, Processo n.O 

53710.000245/02; (5) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela 
outorga na(s) localidade(s) de CONCEIÇÃO DO RIO VERDE/MG • conforme segue: 

. RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); ESPERA FELIZIMG, 
FUNDAÇÃO BOM JESUS; R$ 80.000,00 (oitenta mil reai); RÁDIO FREQUÊNCIA 
DNINENSE LTDA, R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais); RÁDIO 1010 LTDA; R$ 
60.002,00 (sessenta mil e dois reais); INFORMAÇÃO CULTURAL DE ESPERA FELIZ 
LTDA, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); TROPICAL COMUNICAÇÕES LTDA, R$ 
51.200,00 (cinqüenta e um mil e duzentos reais); MAB COMUNICAÇÕES LTDA, R$ 
41.000,00 (quarenta e hum mil reais); FERVEDOURO/MG, da(s) empresa(s): FUNDAÇÃO 
BOM JESUS, R$ 60.000,00 (sessentà mil reais); SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); RÁDIO 1010 LTDA, R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e 
dois reais); RÁDIO FREQUÊNCIA DIVINENSE LTDA, R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA, R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); GRÃO MOGOL/MG 
da(s) empresa(s): RÁDIO 1010 LTDA, R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); SERVIÇOS 
E TRANSPORTES CELESTE LTDA, R$ 11.000,00 (Onze mil reais); GUAPÉ/MG da(s) 
empresa(s): SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA,R$ 90.666,60 (noventa 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos); RÁDIO 1010 LTDA, R$ 50.002,00 
(cinqüenta mil e dois reais); GUARACIABA/MG da(s) empr~sa(s): RÁDIO 1010 LTDA, R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, R$ 
27.222,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e dois reais); GUARACIABA COMUNICAÇÕES 
LTDA, R$ 25.522,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais); e URUCÂNIA/MG 
RÁDIO 1010 LTDA, R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais); (6) A documentação foi 
rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e publico presente; (7) Impressão, 
leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação 
da proposta técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga CPP) de cada proponente; (8) A 
Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora para a(s) 
localidade(s) de: CONCEIÇÃO DO RIO VERDEIMG, GRÃO MOGOL/MG, 
GUARACIABAlMG e URUCÂNIA/MG a licitante RÁDIO 1010 LTDA; ESPERA 
FELIZ/MG a licitante FUNDAÇÃO BOM JESUS, FERVEDOURO/MG, para essa localidade 
houve empate, aguarda a data da Ata de sorteio e para a lo·calidade de GUAPÉIMG a licitante 

2 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA., , que ap! ~éntou o maior valor 
ponderado entre as concorrentes. Nada mais havendo a acrescenJái, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15h:34min (quinze horas e trinta e fiuatro minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai asslhada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros da Comissão. 

4~r&~i~ " 
AL v~ BERTR~fr;fo G, DE MACÊDO 

,// PresJente /' 
/ i 

// -' 

// / 
/ ' 

,I 

~&MmYct~ ~ l~~ 
Vice-Presidente 

/",-~--
,/

/ EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular ~

'l 

Mfo:RCUS FERREI DA SILVA 

CLÁUD~ASOUZA 
Titul:.r 

3 

Titul ' 

Publicadono DOU 'deO;J/tJ F/2008. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL FOLHA NL 01101 

CONCORRÊNCIA N° 102/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

DATA: 24/07/2008 

I SEFivIÇO;-FREQU~Nc1.6: MODULADA (FM) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE(S): CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, GRÃO 
MO GOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAJl\tlG 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n!!/UF Cargo 
t Proponente - ou 'Procurador ILi! ' 

I Sócio/Acionista ( ) Til 
Procurador () , 
Sócio/Acionista( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( )' 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ), 
Procurador () , 
Sócio/Acionista ( ): 
Procurador () '" 
Sócio/Acionista ( ), 
Procurador () • 
Sócio/Acionista ( ) ~" 

, Procurador () • 

\\i\1c033669\cel\ATAS de Abertllra, Desistência e Exdus<1o\IVIODELO DE LISTA DE PRE:SENÇA DE PROPONENTES .. 

I 

I 
I 

I 
I 

I
I

I i 
, 1 

-I ~ I 

1;·1;~ -1J r :~',I, !?:. 
,:~\ J!i; 
~\AJ ~ 
! i' .~,I~) 

i.·~l!.{\~&Y 
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DATA: 24/07/2008 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

, CONCORRÊNCIA W 102l2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

FOLHA ~ 01101 

I SERViÇO: FREQÜ~MODULADA(FM)-I 
LOCALIDADE(S): CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, ESPERA FELIZ, FERVEDOURO, 

GRÃO MO GOL, GUAPÉ, GUARACIABA E URUCÂNIAJMG 

'Nome 

Vê.ql~é COS/J1-

" 

i ' 
I 

I: 

l: . 

: : 
! ! 

! I 

'1"_ i 
()i:" _:: Jtjf ! 

;;;... : I >-' -"' • I 

1$~' ~!-~I !:~ iÇo-
,", ' I',. li!l 

1 -. :ri~~Iq$ ') I @ 
'I'~, 

<1It ", 1:~:Q1 
\\Mc033669\cel\ATAS de Abe11ura, Desistência e Ext:lusiiolJvIODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PUBLlCO""!i""I..!. i. J~ :.» 
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SERViÇO pÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1()2/2001 . 

Preço Mínimo 10.ÓOÓ,OO Serviço: FM 

Localidade 

0.000249/02 

0.000245/02 

GUAPÉ 

Sistema Millenium de Radiodifusão Ltda. 

Rádio 1010 Ltda. 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

Cláudio SÚva Souza 
I 

Me'mbro 

Grupo: 

UF: 

A 

MG 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

/ 



N" 149, terça-feira, 5 de agosto de 2008 

19) 1° Tenno Aditivo de Reti-ratificllção 110 contrato 11,° 33712007. 
Contratada: ARFRAN • CO:MERCIO DE PEÇAS PARA EMPILHA· 
DEIRAS LTDA, data de nssinnturn: 31/07/2008; objeto: Prorrogação 
Contrntunl; Valor Global: R$ 37.360,00; Desembolso no Exercício de 
2008: R$ 7.783.33; Desembolso no Exercício de 2009: R$ 
29.576,67: 

01) 5° Tenno Aditivo de Reti·Ratificação no contrato n° 0229fl006, 
LTR • SPI 0305. contrat.ada: EDUARDO A. DE SOUZA TRANS­
PORTES, data da assinatura: 29/0412008. dutu da vigência: 
02/0512008, objeto: alteração de ficha técnica, Valor Globnl: R$ 
87.875,88. 
D2} 6° Tenno Aditivo de Reli-Ratificação ao contrato nO 0229/2006, 
LTR - SPI 0305, contcat,d.: EDUARDO A. DE SOUZA TRANS­
PORTES, dnta da IlSSilluturn: 20/0512008, duto da vigêllcia: 
20/07/2008, objeto: Prorrogação Contnltual referente ao período de 
20/0712008 o 20/0712009, V,lor Globol: R$ 87.875,88. 
03) 2° Termo Aditivo de Reti-Ratificação no contrato nO 0170/2007, 
LTR - SPl 0328, contratada: VOAR TRANSPORTES LIDA, data da 
assinatura: 07/0512008, data da vigência: 03/07/2008, objeto: Pror­
rogação Contratual referente no período de 03/0712008 n 03/07/2009, 
Valor Global: R$ 229,620,59, 
04) 2° Tenno Aditivo de Reti-Ratiticação ao controto n° 018612007, 
LTR· SPI 0324, contratada: VOAR TRANSPORTES LIDA, data da 
I!ssinatura: 0710512008, data dI! vigência: 03/07/2008, objeto: Pror· 
rogação Contratuul referente no perfodo de 03/0712008 a 03/07/2009, 
Volor Glob,l: R$ 78.739,57. 
05) 2° Termo Aditivo de Reti-Rutificução ao contrato nO 0153(1007, 

I LTN - SPI 0008, contratada: VOAR TRANSPORTES LTDA, data du 
assinatura: 07/05/2008, datu da vigência: 03/07/2008, objeto: Pror­
rognção Contratual referente ao período de 03/07/2008 a 03/07/2009, 
Valor Global: R$ 202,742,75, 
06) Pregão Eletrônico na 800005012008 - CPLlDRlSPI de 15/0512008, 
objeto: prestação de serviços de transporte rodoviário de carga na 
IÍlÚla de transporte nacional, LTN - SPt 0007 clussiticação orça­
mentúria: utividade 74011 e conta 44408,010000, vigência: 
03/07/2008 u 03/07/2009, data da assinutura: 1810612008, contratadu: 
ABAKUS TRANSPORTES LTDA ME, contrato nO 0149/2008, Valor 
G1obol: R$ 195.764,40. 
07) 4° Tenno Aditivo de Reti-Rutitlcução uo contrato na 0269(2006, 
LTR • SPI 1213, contrutada: EDUARDO A. DE SOUZA TRANS­
PORTES, duta du ussinaturil: 12/0612008, data da vigênciu: 
28/0912008, objeto: Prorrogação Contratual referente ao período de 
28/0912008 o 28/09/2009, V,lor Glob,l: R$ 52.138,38. 
08) 20 Tenno Aditivo de Reti-Ratificação uo contrato na 027512006, 
LTR - SPI 0319, contratudu: RÁPIDO REUNIDOS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, dutu da assinatura: 24/06/2008, datu da vigência: 
07/0912008, objeto: Prorrogarrão Contratuul referente uo período de 
07/0912008 , 07/0912009, V,lor Glob,l: R$ 176.883,12. 
09) 5Q Tenno Aditivo de Reti-Rutiticação ao contrulo na 0203/2006, 
LTR - SPI 1513, contr.tndo: TRANSPRADO LOGfSTICA LTDA, 

~~~~:u~~~na~~~i~~~r'~~:~~~:a ~~ V~~~í~j~: 1:~08a~g:hgg1eto~ 
14/08/2009, Vnlor Globol: R$ 473.205,81. 
10) 1° Tenno Aditivo de Reti-Ratificação ao contrato nO 027112007, 
LTR - SPI 0116, contratada: ANDISA TRANSPORTES LTDA, data 
du assinutura: 24/06/2008, datu da vigência: 25/0912008, objeto: Pror­
rogação Contrutual referente ao período de 25/0912008 a 25/09(2009, 
Valor Global: R$ 112.352,24. 
11) la Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao contruto n° 0293(2007, 
LTR - SPI 0113, contratndo: ANDISA TRANSPORTES LTDA, dutu 
da assinutura: 24/0612008, duta da vigênciu: 19/09/2008, objeto: Pror­
rogação Contratuul referente uo período de 19109(2008 a 19/0912009, 
Valor Global: R$ 137.787,00. 
12) 20 Tenno Aditivo de Reti-Ratificução uo controto n° 015212007, 
LTR - SPI 0411, contrutada: ANDISA TRANSPORTES LTDA., duta 
da assinatura: 30106/2008, data da vigênciu: 20/0512008, objeto: aI­
tenlção de ficha técnicu, Valor Globul: R$ 128.519,04. 
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13) 15° Termo Aditivo de Reti-Ratiticução ao contrato nO 009412004, 
LTR - SPI 0108, cont"t,do: TRANSPRADO LOGfSTICA LTDA., 
data dll. assinatura: 27/06/2008, data du vigência: 0110712008, objeto: 
ulteração de fichu técnicu, Valor Globu!: R$ 72.024,62. 
14) 3° Tenno Aditivo de Reti-Rutificação ao contrato nO 0268/2006, 
LTR - SPl 0510, contratada: ZANON TRANSPORTES LTDA ME, 
duta da ussinatura: 26/06/2008. duta da vigênciu: 27/09/2008, objeto: 
Prorrogação Contrutual referente ao período de 27/09/2008 u 
27/09/2009, Volor G1ob,l: R$ 105.703,62. 
15) 16° Termo Aditivo de Reti-Ratificação uo contruto n° 
41003412004, LTR - SPI 0408, contcat,do: ZANON TRANSPORTES 
LTDA ME, data du assinutura: 23/0612008, duta da vigência: 
19/09/2008, objeto: Prorrogução Contratual referente uo período de 
19/09/2008 • 19/0312009, V.lor Global: R$ 48.884,71. 
16) l° Termo Aditivo de Reti~Rutificação ao contrato n° 0243/2007, 
LTR - SPI 0115, contratudn: ZANON TRANSPORTES LTDA ME, 
duta da assillutura: 23/0612008, dutu. da vigênciu: 25/0912008, objeto: 
Prorrogação Contrll.tuul referente no per(odo de 25/09/2008 li. 

25/09/2009, Volor Globol: R$ 124.791,66. 
17) 6° Termo Aditivo de Reti~Ratiflcução ao controto n" 0228/2006, 
LTR - SPI 0317, contrutada: PEDRO LUIZ DE SOUZA BAURU 
ME, dutu da assinatura: 20/05/2008, data da vigênciu: 16/08/2008, 
objeto: Prorrogação Contratuul referente ao perfodo de 16108/2008 li. 

16/08/2009, Valor Global: R$ 108.784,01. 
18) 40 Tenno Aditivo de Reti·Ratificação no controto n° 014312006, 
LTR - SPl 0420, contcatado: PEDRO LUIZ DE SOUZA BAURU 
EPP, datu da nssinuturu: 26/0512008, du!u du vigênciu: 04/0512008, 
objeto: Reajuste de Preços, Valor Global: R$ 76.707,50, 
19) 90 Tenno Aditivo de Refi-Ratificação uo contrato na 012212005, 
LTR - SPl 0412, contratada: MARLI TEREZINHA FABIANO DE 
SOUZA BAURU EPp, duta da assinatura: 2610512008, data da vi­
gência: 02/0512008, objeto: Reajuste de Preços, Valor Global: R$ 
47.577,34. 
20) l° Tenno Aditivo de Reti-Ratificação ao contrato n° 0413/2007, 
LTU - SPI 05-012, contrutuda: A. L. FRANCO TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS LTDA, data da ussinutura: 27/0612008, datu da vi· 
gênciu: 0l/07/2008, objeto: ulterução de ficha técnicu, Valor Global: 
R$ 52.493,40. 
21) 15° Tenno Aditivo de Reti-Rutificução uo contrato n° 0093/2004, 
LTR - SPI 0406, contrutuda: TRANSGIRES TRANSPORTES LTDA, 
data da assinatum: 23/0612008, data da vigência: 23/0612008, objeto: 
Reajuste de Preços, Vulor Global: R$ 68,146,07. 
22) Pregão Eletrônico nO 8000050f2008 - CPlJDRlSPI de 15/0512008, 
objeto: prestaçiio de serviços de transporte rodoviário de carga na 
linha de trunsporte regionul, LTR - SPI 0810 clussitlcação orçu­
mentária: utividude 74011 e conta 44408.010000, vigência: 
11/07/2008 a 11/0712009, data da assinatura: 18/06/2008, contratada: 
DONA YAYA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, contraio n° 
015012008, Volor Glob,l: R$ 62.299,51. 
23) 3° Tenno Aditivo de Reti-Rutificação ao controto n" 06312006, 
LTR - SPI 0204, controtadu: HG TRANSPORTES LTDA, data da 
assinuturu: 10/07/2008, data da vigênciu: 10/0712008, objeto: Alte· 
ração de Cláusulas Contratuais, Valor Global: R$ 56.996,23. 

_ AVISO J?E HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' 8000051/2008- DRlSPI 

Objeto: Serviços de Iimpezu e conservação nas Unidades de Correio 
da Região Operacional de Rio ClaroISP-DRlSPI, homologado para u 
empresil Impacto Eventos e Serviços Terceirizados S/S Ltda, no vulor 
glob,1 de R$ 638.868,00. 

ELTON LtJIS \VINKEL~Ú\."IN 
Pr~goeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

75 

f RETIFICAÇÃO 

01) No extrato do 1° Termo Aditivo do contrato n.o 226/2007. EN­
GENEL ENGENHARIA ELETRICA publicado no DOUde 
16/07(2008, Seção 3, pág 85, onde se lê: l° Termo Ilditivo do contruto 
nO 22612007 , leiu-se: la Termo uditivo do controto n° 23tn007. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

_ AVISO DE ANULAÇ.~O 
PREGA0 ELETRONICO N' 8000020- GERAD/DIUSPM 

Comunicamos u todos os interessudos que, nos tennos do 
Artigo 29 do Decreto 5.450/2005, fomm unuludos todos os atos pr",~ 
ticudos no Pregão EletrÔnico 8000020- GERADIDRlSPM, lomundo 
como marco inicial pUni. tins de unularrlio, o ato que habilitou u 
licilunte "Sabor e Requinte Puniticaçlio e Eventos Ltda - ME", CNPJ 
07.594.489/000 I -16, ficundo, por conseqUênciu, lambém unulados Io­
dos os atos subseqüentes, sem preju'zo da manutenção dos demais 
atos praticudos anteriores h habilitação da citada licitalJ.te.Os autos da 
licitação estão frunqueados à consulta por parte dos interessados, 

EDUARDO NELSON DE ARAtJJO ABREU 
Preg~)eiro 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EDITAL N° 309/2008 
(Convocaç1io de Candidatos) 

A Empresa Brasileiro de Correios e Telégrafos - ECT, por 
intermédio da Diretoria Regional do Tocantins, informa aos can­
didatos classit1cudos no concurso público par.!. o cargo de Atendente 
Comercial I, edital nO 26212007 publicudo no Diúrio Oficial da Uni1io 
do diu 19/06/2007, região de Palmasrro, que uinda não tenham sido 
convocados anteriormente, que surgiu O I (umtl) vagtl pam o res­
pectivo cargo, na cidtlde de São Sehastião do TocantinsrrO e 01 
(umu) vuga pura a cidade de BandeinlllterrO. Os candidatos que 
munifestarem interesse no preenchimento das vagas deverão apre­
sentar requerimento endereçado à Gerência de Recursos Humu­
nosIDRlGO, loculizudu na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, N. 11 
- Subsolo - Centro - Goiânia/GO - CEP 74003-901. no prazo de 10 
(dez) dias úteis. A convocação serú de acordo com o previsto no 
mencionado Edital, ou seja, em ordem rigorosa de classificação. O 
não pronunciumento indica a não uceitarrüo da vaga oferecida, sem 
que isto implique quulquer ulterução da ordem de classificação de sua 
loculidutle base, 

AURORA GONÇAl.VES DA SILVA ARAÚJO 
Présidente Regional da Comi~~lh) OrgunizlldQr.l 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8000009/2008fl'O 

OBJETO: Aquisição de máquinus, equipamentos e utensflios para a 
rede de atendimento da Diretoria Regional do Tocantins, Dia e ho­
rário du licitução: 20/08/2008, IlS 08:00 h. Local par.!. retirada do 
edital: pelo site: www.licitacoes-e.com.br. Outrus infonnuções pelo e­
mail; cpJ.gt@correios.com.br, ou no endereço: Av. São Puulo, s/no, 
Bloco B, Vila Brusfliu, Apurecida de Goiânia-GO, das 08:30 às 11:30 
h. e das 14:30 às 17:00 h. Telefone: (62) 3226·2176 - Fax: (62) 3248-
8133. 

llEZIRON DE PAULA FRANCO 
Pregueiro 

Localidades 

Pedruo, Sapeaçú, Tucano, Una e Vit6ria da Conquis­
to. 

Brasflio-DH I:! de ngosto de 200R, 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Preshknh.' Ja COlllissuo 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especiul de Licitução, constituída pelu Porturia Me nO 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicudu no DOU de 221l2n006, e SUIl.S alteruções, em confonnidade com os Edituis de 
Lidtação, toma público que u sessiio para abertura does) invólucro{s) contendo a(s) Propostu(s) Téc­
nica(s) da(s) Proponente(s) hubilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esphmadu dos Ministérios, 
Bloco R, Sobreloja - sala 104, EeI, Sede, Brnsília/DF, de acordo com o indicado no quadro ubaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados e dem:lÍs interessados pura acompunhar os 
trabulhos, Na sessüo pública em referência serão relatudos os fatos upurados no processo administrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Loculidudes UF 

BA 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicudu no DOU de 22/1212006, e suas alteruções, em conformidade com o Edital de 
Licitação, torna público os resultados du pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do 
Vulor Ponderado (VP) utribuído a cuda licitante da Concorrência abaixo citada. 

A Comissão Especiul de Licitação, constituída pelu Porturiu Me na 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 221l2/2006, e suas alterações, em confonnidude com os Edituis de 
Licitação, toma público que a sessão para ubertura does) iuv6Iucro(s) contendo u(s) Proposta(s) Téc­
nicu(s) da(s) Proponente(s) habilituda(s), sero realizada no seguinte endereço: Esplunada dos Ministérios, 
Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed, Sede, Brasflin/DF, de acordo com o indicado no quadro nbuixo. Ficam 
convocudos os purtfcipes da licitação, bem como convidados e demais interessados para ncompunhar os 
trabalhos. Na sessão pública em referência serão reluludos os fatos apurados no processo udministrativo 
de n.' 53000.040687/2007-67. 

Os autos dos processos esturiio com vista frunqueada na Comissão Especial de Licitação, llO 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 1I0, Ed. Sede, Brasília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais rec,:ursos, 

A contugem do pruzo de cinco dias lÍteis, par.!. n interposirrão de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir destu publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do urtiga 109, inciso 
I, alínea "b" e §5° e artigo 110, da Lei na 8,666, de 21 de junho de 1993, 

CONCORRÊNCIA N.' OSl/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE ANORI/AM. 

Processo N° : Pro onente s Servi o pp 
53630.000097/02 SISTEMA DE COMUNICA ÃO SOL LllJA. FM RI.2J8 911.m 
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CONCORRÊNCIA N,' 081/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE APUÍ/AM, CONCORRÊNCIA N,' I02/2001-SSRlMC, LOC 

Processo N~ : Pro onente s Servi o PP VP Processo N° : Servi 'o PP VP 
~ 6\.0 09102 SI. MA DE COIlI NI A 50 LTDA 812JR 8.124 51710.000245102 RÁDIO 1010 LTDA FM 90.000 '19.000 

~nlO.000250i02 SOClED E RÁDl 10 ANHESA LTDA 81.611 8161 

CONCORRÊNCIA N,' 081/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE AUTAZES/AM, 
'\3710.000241/02 GUARAClAOA COMUNICA ÕE-S LTDA. HI 800409 98.Q.l1 

Processo N°: Pro onente s Servi o PP VP CONCORRÊNCIA N,' 102/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE GRÃo MONGOUMG, 
1630.000104/02 IRMÃOS THOl.[É LTDA. FM 5.854 99.58~ 

53630.000103/02 RÁDIO 1010 LIDA. FM 89.66 98,''" Processo N° : Pro onente s Servi o PP VP 
5363D.DOOIDYOl RÁDIO 790 LTOA. "" 89.636 98964- 7 .0 245/02 RÁDIO I 10 TO FM 0.000 99.000 
536.30-000097 2 SISTEMA DE COMUNICA ÃO SOL LTOA. "" 76.665 97.667 53710.000148102 SERVI OS E TRAN.<;POIITES CELE.'ITE. LTOA FM ~.s4~ 95.455 

CONCORRÊNCIA N,' 081/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE BARCELOS/AM, CONCORRÊNCIA N,' 102/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE URUCÃNINMG, 

Processo o: Pro onente s Servi o PP VP Processo N° : Pro onente s Servi o PP VP 
610.000097/02 SISTEMA DE COMUNICA ÃO SOL LTOA FM BLUa 8124 710. 245101 RÁDIO I 10 LTOA 90.0 9.000 

CONCORRÊNCIA N,' 081/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE BARREIRINHNAM, 
A Comissão Especial de Licitaçii.o. constituída pela Portaria MC nO 1,028. de 21 de dezembro 

de 2006. publicada no DOU de 22/12f2006. e suas alteruçôes, em confonnidude com o Editul de P cesso N° : Pro Doente s Servi o PP VP 
53610.000105/01 PEREIRA E AW.: A LTDA. 

:'06,l0.000097/o2 SI. IA DE COMUNICA ÃO SOL LTOA 

FM 94.186 99419 

FM 81.138 98.124 
~~I~~Ç:~I;J~J::o ~~~~c~triburkt~l~a~~dadlic&~~~~aJ:oC~~~o~~ft~t~a:b~ix:~i~~da~ela Outorga (PP) e do 

CONCORRÊNCIA N,' 102/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE CONCEiÇÃO DO RIO VERDElMO, 

Os autos dos processos esturão com vista franqueada na Comissão Especiul de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala t 10. Ed. Sede. Brusfliu/DF. locul 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, pam a interposição de eventuais recursos, dar-se-iÍ a 

Processo N°: Pro anente s Servi o PP VP e~lifn~:s,!b,p~b~~oa~ã~rti~gflrÔ.ed~ L'e~it~!n8.1l6~,dde ~~itd~ r~~;d~o1993, lennos do artigo 109, inciso 

~mO.OOO245JOl RÁDIO 1010 LTD FM 90000 99.000 
CONCORRÊNCIA N,' I02/2001-SSRlMC, LOCALIDADE FERVEDOURO/MG. 

CONCORRÊNCIA N,' 102/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE ESPERA FELIZlMG, N'doPro~w 1'0. n~nl~S S~r".i " 
1'1' VI' 

53710.000139/02 FUNDACÃO DOM JESUS F"1 91.667 99.167 
Processo N°: Pro onente s Servico PP VP 
53110.000239m2 FUNDArÃO BOM JESUS FM 92.l2J <lUn 

.'iJ7!.()00218/2 RÁDIO FRE UÉNCIA DlVINENSE LTDA. FM 90252 99.025 

5.1710.00024502 RÁDIO 1010 LTDA "" 89.765 98.976 

53710.000246102 INFORMACÃO CULTURAL DE. E.';rERA FELIZ LlTIA. FM 89.765 98.9;6 

~mO.000140!02 SISTEMA NOROESI"E DE COMUNICACÃO UnA. FM 91 67 99.167 

53710.000245/02 RÁDIO 1010 LTDA "" 90.000 99.000 

53710.000238/02 RÂDIO FREQUÉNCIA DlVlNENSE LTOA FM ?4J148 98.485 

53710.000147102 "'AO CO"IUNICACÕES LTDA. FM 80.769 98.077 

51710.000240102 SISi'E1lIA NORDESTE DE COMUN CAf'ÃO t:rDA. FM 89.76~ 98.976 

5J7 10.000' l7f 02 TROPICAL CDMUNICArÔES LTDA. FM 88.005 98.ROI 

17I0.000247/02 MAD COMUNICACÕES LTDA. FM 85.021 98.502 

CONCORRÊNCIA n' 102/2001-SSRlMC, LOCALIDADE DE GUAPÉlMG, 

Nestas condições, em confonnidade com o subitem 11.8 do Editul destu Concorrênciu, convoca 
as licitantes e demnis interessuclos pnru participarem da reunião do sorteio público entre as proponentes 
que empatarum com o maior valor pondemdo, na definição da Outorga pura u execução do Serviço tle 
Radiodifusão. Essa sessão seriÍ realizada no dia 13 de agosto de 2008, a partir dus 15hOO, na Sala 110. 
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicaçõeli, Esplanuda dos Ministérios, Bloco R, 
Brusília/DF. 

Processo N° : Pro llnente s 
:;1710.00 249102 SISTE"IA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTOA. 

5.l710.00024~/02 RÁDIO 10iO LTOA. 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 62/2008 

N° Processo: 09100000424200813. Contratante: FUNDACAO ALE~ 
XANORE DE GUSMAO ~CNPJ Contratado: 05734830860. Con­
tratado: ROSANA APARECIDA BAENINGER -Objeto: Cessão de 
direitos uUloruis/patrhnoniais do texto uBrusileiros na América do 
Sul". Fundamento legnl: Lei nO 9.610/98 e lei n° 8,666/93 Vigência: 
01108/2008 a 31112/2008, Valor Totul: R$4,OOO,00, Fonle: 100000000 
- 2008NE900196. Data de Assi.natura: 01108/2008, 

(SICON - 04/08/2008) 244001-24290-2008NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N' 63/2008 

W Processo: 09100000243200850. Contratlll1te: FUNDACAO ALE~ 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratudo: 46879684734. Con­
tratado : JUAREZ DE CASTRO OLIVEIRA -Objeto: Cessão de 
direitos automili/putrlmoniais do tex.to "Migração intemaci.onal, di­
nBmicu demogrúfica e as bases de infonnação no contexto das pro­
jeções da populução do Br.lsilQ Fundamento Legal: lei nO 9.610/98 e 
lei nO 8.666/93. Vigência: 0110812008 11 31/12/2008. Valor Total: 
R$4.000,00. Fonte: 100000000 - 2008NE900205. Data de Assinatura: 
01108/2008, 

(SICON - 04/08/2008) 244001-24290-2008NE900001 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 68/2()08 

W Processo: 09100000247200838 . Objeto: Cessão de direitos au­
torLlis/patrimoniais do texto "Exame Comparudo de Políticas para Co­
munidudes Nacionais no Exterior". Totul de Itens Licitados: 00001 
Fundumento Legal: Artigo 25, Caput, da lei 8.666/93 . Justificativa: 

Servi o PP VP 
FM 94.4&5 99449 

Ffl.l 90.000 000 

Inviabilidade de competiç~o Dep1araçiio cle Inexigibilidade em 
Oll08/2008 . ARTUR JOSE JERONIMO . Coordenador de Admi­
nistração e Finanças. Ratitlcaçii.o em 0l/08f2008 , MARCIA MAR­
TINS ALVES. Coordenadora-Geral de Adm.,Orçamento e Finanças. 
Valor: R$ 4,000,00 , Contratada :GEORGE TORQUATO FIRMEZA 

(SIDEC - 04/08/2008) 244001-24290-2008NE900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-G1?RAL DE COOPERAÇÃO 
E PROMOÇAO COMERCIAL 

DEPARTAMENTO CULTURAL 
DIVISÃO DE PROMOÇÃO DA LÍNGUA 

PORTUGUESA 

EXTRATO DE CONVÊNIO N" 2/20118 

Espécie: Convênio NQ 00212008, qne entre si celebl1lm u República Fede­
rotivu do Brasil, representada pela Embaixada do Bmsil em São José, e a 
Fnndação de Cultura, Difusão e Estudos Bmsileiros em São José (FCDES). 
Objeto: Regulamentar a colaboração entre a Embaixadn do Bmsil em São 
José e a FCDEB, para executur progr.lInas, projetos e eventos de interesse 
recíproco, viabilizar n operação e as ntividades estatu6rias da fundnção. 
Recursos: Os recursos a serem transferidos pela Embaixada serão no 
valor total de US$ 56.167,62 (cinqUenta e seis mil. cento e sessenta e 
sete dólares americanos e sessenta e dois centuvos), sendo US$ 
28.083,81 (vinte e oito mil, oitenta e três d61ures americanos e oitenta 
e um centuvos) para o ex.ercício de julho a dezembro de 2008 e US$ 
28.083,81 (vinte e oito mil, oitenta e três dólares americllnos e oitenta 
e um centavos) para o primeiro semestre de 2009. 
Vigência: O presente Convênio vigorariÍ, n contar da data de sua 
assillutura, até o clin 30 de junho de 2009, 
Data de assinnturu: 31 de julho de 2008, 
Signutários: Celso Lemos da Costa Bello, Ministro Conselheiro, En­
carregado de Negócios nu Embaixudu do Brasil IHl República da 
COSIa Rica. CPF 237.974.lO7-78 e Dulce Blank, Diretoru-Executiva 
d, FCDEB, CPF 415,767,790-72. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 2/2008 

Esp.écie: Convênio W 212008, que entre si celebram a República 
Fe(Jerotiva do Brasil, representaua pela Embuixada do Brusil em 
Montevidéu e o Instituto Cultural Uruguaio-Brasileiro (leUB). 
Objeto: Re,ulamentnr a colaboração entre a Embaixuda do Bmsll em Mon-

~~f~~~~ vi~::ifr~rno~~~~~r ~~g~i~da1e~~~~~drl~~'~~~~di~~~~sse 
Recursos: Os recursos a serem transferidos pela Embaixadn serão no 
valor de US$ 118.907,OO (cento e dezoito mil, novecentos e sete 
dólares americanos), sendo US$ 60.790.00 (sessenta mil. setecentos e 
noventa dólares americanos) para o segundo semestre de 2008 e US$ 
58.117,00 (cinqüenta e oito mil, cento e dezessete dólares maeri­
canos) pam o primeiro semestre de 2009. 

~si~~~~~~~. ~tl~sJi~t30C~~j~~1~O Ji;o{ÔÓ~'. n contar da data de sua 

~i~~t1fúeri~~~iJ~~rEd~;j~ ~~~i1~se ~eWc~~, Embaixador do Brasil em 
Montevidéu, CPF 366,501.107-87 e Severino Cunhu Farias, Diretor­
Executivo do ICUB, CPF N° 041.219.373-68 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 512008 

N° Processo: 35000/001512007 . Objeto: Prestação de serviços de 
ensino do idioma árabe para os servidores do Ministério dn s Re­
lações Exteriores, confonne o Projeto Básico, bem como proposta 
técnico-financeira, parte Integrante do presente Instrumento, mdepen-

i~il~~~~ept~~n~~!Ç~O;e~1J~rrsa~~~fr~e~le~~lid~~lrCra~ ~~~~~~~~:l~~n~~ 
it~~~::~~i~~lll~US~~~era~i;od! ~aeiaç~e:xÊ~~~cj~rens~ T~:~rd~\il~:n~~ 
8~~~6~3 O?l~;tiii~~l~~~'V~~r ~le~l~r~~i'hnrt!' ~~~~'b~le~lJ~' ::~ tI: 
~~lt3t/g7n3h~i~ ~ENÍSPFgN~~SeDÉ sllóoúfAc~INt~ ~D?r~~~~ld~ 
~eAR1ASeT~Lgop5MP~U ~~tÁ~I[ FRrg~Xc.uS~bs:~~et~~i~We~<I98d~ 
~ÜRXL E~~Bk~BVR!\S;ItJtJ696,80 . Contr.ltada :CENTRO CUL-

(SIDEC - 04/08/2008) 2400IJ-00001-2008NE9000IS 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04940960000192 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04940960000192", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 25/08/2008 às 17:38:38 

http://processual-df. trfl.gov, br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 25/8/2008 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Llnl{s Fale Conosco Mapa do Sita 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhum Advogado Encontrado para essa pesquisa!!! 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04940960000192 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04940960000192". 

Emitido pelo site processual-mg.trfl.gov.br em 26/08/2008 às 12:39: 18 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de 
novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não 
restaram no processo n.o 53710.000249/2002 - Sistema MiUenium de 
Radiodifusão Ltda. - pendência de recursos sem apreciação por esta 
comissão. 

BrasíliaIDF, cJ, 6 de ~ de 2008. 

~
' 7 .L"L. lNE I / ~.&t ivx (jfJ Estagiária ~ 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram 
remetidos à douta Consultoria Jurídica os processos que se encontram na 
Comissão Especial de Licitação, relativos ao procedimento licitatório de 
n.O 102/2001. 

BrasíliaIDF, {1 r' de () f de 2008. 

ADIMARSO 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236/67: 

DECRETO I 

HOMOLOGAÇÕES LEGISLATIVO 
PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADE/UF SERVIÇO (DOU) (DOU) 

Sistema 
MiUenium de 102/2001 Guapé/MG FM XXXXX XXXXX 

Radiodifusão Ltda 

---------

Brasília, cl6 de O Z de 2008 

ED~~Ó 
Membro Titular 

De acordo. Encam~ o processo à douta Consult~,;a Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em ar de~ de 2008. ,/ 

,"::.~. de"" 
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ALVIMAR BERTRANDIn. G. DE MACÊDO 
Presio.{nte da Comissão IÉspecial de LiciY4çfio 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transconeu in a/bis o prazo conferido às fls. . 6 r- sem que 

chegasse a sua Secretaria qualquer manifestação da(s) interessada(s). 

Brasília (DF), Zr:: / 01 (ZOO r . 

J-rku~A/' ~ 
~---:;~ " l· 

ALTRBERTRAN D.G.DE~DO 
P.;esidente da Comisão Especial dJLicitação 

// / 
/ / 

// 
( 
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ADVOCACIA-GERAL DA'trr<rI~O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

CONSULTORIA JURÍDICA . l' 
PARECER/AGUlCONJUR-MC"iMM/N.º 1812 - 2.17/2009 

CONCORRÊNCIA Nº 1 02/2001 - SSRlMC 

PROPONENTES VENCEDORAS: 
53710.000249/02 (SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO L TDA.), 
53710.000240/02 (SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO L TDA.) e 
53710.000239/02 (FUNDAÇÃO BOM JESUS). 

PROCESSO PRINCIPAL N,2: 53000.004771/01. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53710.000238/02, 53710.000247/02, 
53710.000250/02, 53710.000243/02, 
53710.000246/02, 53710.000244/02, 
53710.000242/02. 

53710.000245/02, 
53710.000248/02, 
53710.000237102, 
53710.000241/02, 

EMENTA: Concorrência nº 102/2001-SSR/MC. SISTEMA 
MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TDA., declarada 
vencedora para a localidade de Guapé/MG; SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada 
vencedora para a localidade de Fervedouro/MG e 
FUNDAÇÃO BOM JESUS., declarada vencedora para a 
localidade de Espera Feliz/MG. Verificação da legalidade e 
regularidade do certame. Pela homologação e adjudicação 
do certame às licitantes declaradas vencedoras. 

1. . Trata-se de procedimento licitatório com vistas a outorga de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), pelo prazo 
de 10 (dez) anos, para as localidades de Guapé, Fervedouro e Espera Feliz, todas no 
Estado de Minas Gerais. 

2. o certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo çla autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supeNeniente devidamente' comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
.desta Lei. 
§ 22 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licita tório, ficaa.ssegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licita_ção." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'1\0 determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convoca tório. No momento final da licitação, 
após apurac(a a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revQgação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o. ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Parecer- 1812 - kmm - 2.17 / 2009 @. 



) 

ADVOCACIA~GERAL DA U 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA 

CONSULTORIA JURÍDIC 

5. A licitante SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO L TOA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Fervedouro, no Estado de Minas Gerais, após realização 
de sorteio, conforme resultado publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
15/0S/200S, página S1, à fI. 8S. Não houve interposição de recursos (certidão da CEL à fI. 
95). 

6. Para a localidade de Guapé, no Estado de Minas Gerais, a licitante SISTEMA 
MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO l-TOA. foi declarada vencedora, nos termos do resultado 
publicado no DOU, Seção 3, de 05/08/20S, página 76. à fI. 67 dos autos da proponente 
vencedora. De igual modo, não houve interposição de recurso. 

7. A licitante FUNDAÇÃO BOM JESUS foi deciarada vencedora para a 
localidade de Espera Feliz, também no Estado de Minas Gerais. A proponente requereu 
desistência do certame à fI. 121. O pedido foi indeferido pela Comissão Especial de 
Licitação, conforme INFORMAÇÃO Nº 016/L-S - CEL-SSR/MC, às fls. 132 e 133. 

s. O indeferimento da CEL baseou-se nos seguintes fatos: a) ausência de 
comprovação de motivo justo para" não ter como adimplir com ofertado, ... , restringindo o 
pedido em mera manifestação unilateral de vontade em desistir de participar do certame na 
fase de procedimento de homologação e adjudicação da outorga", e b) a proponente sabia 
que tinha sido vencedora para a localidade de Espera Feliz. E tal pedido prejudicaria o 
Poder Público, na medida em que favoreceria o 2º colocado que ofertou preço inferior que 
a licitante desistente: 

9. Desse modo, verifica-se que a Comissão Especial de Licitação agiu 
corretamente ao manter a proponente FUNDAÇÃO BOM JESUS como a ve"ncedora no 

) certame, eis que ultrapassada a fase de habilitação a desistência somente é cabível 
mediante motivo justo e aceito pela CEL, o que não se verificou no caso em apreço. 

10. No que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de Guapé, 
Fervedouro e Espera Feliz, todas no Estado de Minas Gerais, a homologação demonstra-
se viável. " 

11. Destaque-se, outrossim, que a presente análise cinge-se somente ao certame 
da Concorrência nº 102/2001 - SSR/MC, não tendo nenhuma relação com os demais 
certames em que participam as proponentes ora declaradas vencedoras." 

12. Ante o exposto, opinamos para que seja homologado o certame e 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), 
às licitantes SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO L TOA., declarada vencedora 
para a localidade de Guapé/MG; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Fervedouro/MG e FUNDAÇÃO BOM JESUS., 
declarada vencedora para a localidade de Espera Feliz/MG. 

Parecer- 1812 - kmm - 2.17 / 2009 @' 
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13. À consideração do Senhor Ministro. E, após, à Comissão Especial para 
providências. 

Brasília, 18 de setembro de 2009. 

Parecer- 1812 - krnrn - 2.17 / 2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 26 de novembro· de 2009. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIKMMIN° 1812 - 2.17/2009, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e· HOMOLOGO as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

CONC. N° DF 

SSRlMC 

102/2001 MG 

102/2001 MG 

102/2001 MG 

\ \, \::C ::.;p..,_ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADES SER- PROPONENTES 
VIÇO VENCEDORAS 

GUAPÉ FM SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

FERVEDOURO FM SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

ESPERA FELIZ FM FUNDAÇÃO BOM JESUS 

N° PROCESSO 

53710.000249/02 

53710.000240/02 

-

53710.000239/02 
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preendido entre 18 (dezoito) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 36 
(tlin!a e seis) meses, a contar da data de expedição da respectiva 
licença paro funcionamento de estação digital; 

d) no mínimo, quatro horas semanais, na programação vei­
culada no horário com~reendido entre 8 (oito) e 14 (quatorze) horas, 
c quatro horas semnn81S na programação veiculada no horáno com­
preendido entre 18 (dezoito) e 2 (duns) horas, dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) meses, a contar da data de expedição da respectiva 
licença pnrn funcionamento de estação digital; 

e) no mlnimo, cinco horas semanais, na programação vei­
culada no horário com,Preendido entre 6 (seis) e 14 (quatorze) horas, 
e cinco horas semanaiS na programação veiculada no horário com~ 

r:~:s~~\~) ~n:~~s~~ ~~~~~~t~a d;tn(~~~x;~di;ã:d~trr~s~~c~iv!OIi~:n~~ 
para funcionamento de estação digital; 

no horári~ ~~~~~!~~{Íid~ise~~~6 S(~i~L}a~s'14a (q~~1~~)Ç~~~~,iC~1:~~ 
~~[r~S IS8(d~:~it~)a l~°(d~~)ç~~r~~id~~a~~ d~ :r~~:de c7r~~:fe~~d~ 
dois) meses, a contar da data de expedição da respectiva licença pora 
funcionamento de estação digital; 

culoda n;)hon~ri~l~~~~~e~~did~o~~r:(r(~~~)\ ~a(!u~~1h~~~~de~~~ 
do prazo de 84 (oitenta e quatro) meses, a contar da data de ex­
pedLção da respectiva licença para funcionamento de estação digi~ 
tal; 

Diário Oficial da 

h) no mínimo, doze horas sen 
culada no horário compreendido entre 6 ( 
do prazo de 96 (noventa e seis) meses, a c tar da data de expedIção 
da respectiva licença para funcionamento e estação dIgItai, 

i) no mímmo, dezesseis horas/ semanms, na programação 
veiculoda no horário compreendido entte 6 (seis) e 2 (duns) horas, 
dentro do p'razo de 108 ~cento e oito) meses, a contar da data de 
e~pedição oa respectiva ltcença para funcionamento de estação di~ 
gltal; 

culada n~)hg~~í~~~pr:~:~~1d~o:~res6(:~1~~S~ ~a(!u~~f'h~r:~~~e~~i~ 
do prazo de 120 (cento e vinte) meses, a contar dll data de expedição 
da respectiva licença para funcionamento de estação digital; e 

k) no mínimo, vinte e quatro horas semanais, na progm~ 
mação veiculada no horário compreendido entre 6 (seis) e 2 (duas) 

3~rds~t~e3~r~x;oedi~a:~ 3: :;s~~~~i~~ lic~~~~a :a~~i~l~i;~~in~l~t~n~~ 
estação digital. 

7.3. No coso de afiliada ou retransmissora: na data de inicio 
da transmissão ou retransmissão com tecnologia dis.ital observada, à 
época, quanto à veiculação dos recursos de acessibihdade de que trata 
o subitem 5.1, a mesma proporção de horas e o mesmo horário 
estabelecido para a geradora cedente da programação." (N R) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

HELIO COSTA 

llESPACHO DO MINISTRO 
Em 26 de novembro de 2009 

Acolho o PARECERlAGUlCONJUR-MC/KMMIN° 1812 ~ .2.17/2009, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e 
HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO ÚNICO 

CONe. N" UF toeAUDADES SERViÇO PROPONENTES VENCEDORAS N' PROCESSO 

SSft/MC 

10212001 MO GUAPÉ FM SISTEMA MILLENrtJM E RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000249/02 

10212001 MO FERVEDOURO FM SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACÃO LTDA 53710.000240102 

10211001 MO ESPERA FELIZ FM FUNDACCÃO BOM lESU 53710.000239102 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO Na 6.625, DE 19 IH: NOVEMBRO DE 200.9 

Procedimento Administrativo na 53500.00572412009. Expede 
Autorização à EQUANT BRASIL LTDA., CNPJIMF na 

~16d~2:~~J~~~~0!~9~~oPd~a :úr~fi~: ~mS~~~~lo~ ~~~~:1~1~ ~~da~d~J~; 
de serviço Local, Longa Distância Nacioaal- LDN e Longa Distância 
lntemacional- LDl, nas Áreas de Prestação equivalente âs Regiões 1, 
U e III do Plano Geral de Outorgas - POO. 

RONALDO MOTA SARDENHERO 
Presidente do Con5.i.'lho 

IlESPACHOS DO pm:SIlH:NTE 
Em 23 de novembro de 2009 

N~ 8.130 - Pro.cesso n.o 53500.014615/2008 - O CONSELHQ DlRE~ 
TOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNlCAÇOES, no 
uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinan­
do a solicitação de Anuência Prévia para n celebração do Aditivo ao 
Contrato de Locação de imóvel CONT/CNAl00712003 entre a conces­
sionária do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TEI,ECOM, CNPJ n.' 71.208.516/0001-
74 e CAIXA ESCOLAR JOSE llE ALENCAR, CNP JIMF n.' 
22.233.936/0001~03, nos autos do processo em epígrafe, decidiu, em sua 
Reunião na 543, realizada em 04 de novembro de 2009, anuir a referida 
contratação, pelas razões e fundamentos constantes da Análise n° 
61612009-GCAB, de 29 de outubro de 2009, e de confonnidade com o 
Infonne 110 24212008 - PBOACIPBOAlSPB. de 12 de junho de 2008. 

N' 8.132 - Pro,cesso n.' 53500.030903/2008 - O CONSELHQ DIRE­
TOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, no 
uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exami~ 
nando a solicitação de Anuências Prévias para a celebração dos Con~ 
tralos de Prestação de Serviços entre _a concessionária do STFC, COM~ 
PANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL -
CTBC TELECOM, CNPJ n.' 71.208.516/0001-74, e ENGESET EN­
GENHARIA E SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, 
CNPJIMF n.' 08.162.03210001-03, Contratos CONT/CSRlOO2l2008 e 
CONT/CGT/007/2g08, LOPTITEL SERViÇOS EM REDES DE TE­
LECOMUNlCAÇOES, CNPJ/MF N.' 04.984.935/0001-00, Contrnto 
CONT/CSR{002l2008A, e ESTAÇÃO ENGENHARIA DE TELECO­
MUNICAÇOES LTDA, CNPJ/MF n.' 05.762.22210001-65, Contmto 

;u~~!~;fã~~2~~~~~~~{1~:d~u~~~ ~% d:~~~:~b~ dg~ÓÔ~~'a~~C~~t~~~~ 
a celebração dos refelidos Contratos, nos seus exatos tellllOs, e b) de~ 
teooinar que a Supelintendência de Serviços Públicos adote as provi~ 
dências pertinentes no sentido de solicitar a realização de fiscalização, 
de foooa planejada, com o objetivo de acompanhar a execução dos mes~ 
mos, pelas razões e fundamentos constantes da Análise na 60512009-

OCAB, de 29 de outubro de 2009, e de conformidade com o lnfolme n~ 
10712009 - PBOAC/PBOAlSPB, de 27 de fevereiro de 2009. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pr~sidcl\tl' do Conselho 

RETIFICAÇAo 

No Diário Oficial da União do dia 9 de novembro de 2009, 
Seção 1, pág. 112, retifica~se conforme segue: 

1 - Onde se lê: "ATO NO 7.411, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2009"; 

11- Leia-se: !lATO Na 2.432, DE 11 DE MAIO DE 2009". 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 6.883, DE 25 DE NOVEMBRO llE 2009 

Autorizar a(o) Embaixada da República Popular da China a 
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, 
na(s) cidade(s) de Brasilia/DF, Foz do 19uaçulPR e Manaus/AM, no 
penodo de 2511112009 a 3011112009. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

SUPERlNTENDÊNqA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO DE MASSA 

ATO N' 6.929, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Processo na 53000.019287105.RADIO OlVINOPOLIS LTDA 
- OM - DivinÓpolisIMG. Autoriza O Uso de Radiofreqüência - SARC 
~ Ligação para Transmissiío de Programas 

ARA APKAR MINASSIAN 
SuptlrintctH.k:ntc 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRlVADOS 

ATO N' 6.906, DE 26 DE NOVEMBRO llE 2009 

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, submo~ 
dalidade Serviço de Rede Privado, expedida à ANTONIO lSlDORO 
ZANELLA LODl, por meio do Ato n° 999, de 27/0812008, para UN~ 
NILODI AGRONEGOCIOS CEREAIS LTDA., CNPJ n" 
09.347.94810001~92, bem como a outorga de autorização de uso de ra­
diofreqOência(s), associada(s) à autorização para execução do serviço. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Suredntendl..'nte 

N' 227, sexla-feira, 27 de novembro de 2009 

ATO N! 6.907, DE 26 DE NOVE~dnRO DE 2009 

Expede autodzaçào à LEONICE MONARErro LASTA, 
CPF na 019.344.419~45 para exploração do serviço Limitudo Privado 
submodalidade Serviço de Rede Privado e oUlorga autorização de uso 
de radiofreqfiencia associada a autorização do serviço. 

JARBAS JOSE VALENTE 
S\lpciilltenlicntc 

ATO N~ 6.908, DE 26 DE NOVEl\tnRO DE 2001) 

Expede llutorização à SAFETY VIGlLANCIA PATRIMO­
NIAL LTDA, CNPJ na J0.462.40510001-03 pnra exploração do ser­
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado c 
outorga autorização de uso de mdiofreqfiência assocbda a autorização 
do serviço. 

JARBAS JOSÉ VAI. ENTE 
Sllperintcndelllc 

ATO N! 6.909, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Expede autorização à TECNOSEG SEGURANCA PATRl~ 
MONIAL LTDA, CNPJ nD 10.702.684/0001~27 para exploração do 
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e 
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a nutolizaçiio 
do serviço. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Supcrintcll(k:ntc 

ATO N' 6.910, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Expede autorização à AGENDR PANISSON LODI, CPF n" 
083.973.689-49 para exploração do serviço Limilildo Privado sub­
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de 
radiofreqüência associoda a autorização do serviço. 

JARBAS JOSf; VALENTE 
Superintc!\dcnle 

ATO N~ 6.911, DE 26 DE NOVEMBRO llE 2009 

Expede autorização à MANOEL GOMES FERREIRA, CPF 
nD 200.170.309-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub~ 
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de 
radiofreqüência associada a autodzação do serviço. 

JARBAS JOSÉ VAl.ENTE 
SUpCrlnlCntlC!1IC 

ATO N' 6.912, DE 26 llE NOVEMBRO DE 2009 

Expede autorização à UNIMED REGIONAL MARlNGA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ n" 
76.767.219/0001-82 para exploração do serviço Limitado Privado 
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autolização de uso 
de radiofreqfiência associada a autorização do serviço. 

JARBAS JOSE VALENTE 
Sllpcrintcndcntc 

ATO Na 6.913, DE Ui DE NOVEMBRO UE 20fJ? 

Expede autorização à ACOPLATlON ANDAIMES LTDA, 
CNPJ n" 02.576.794/0001~61 para explomção do serviço Limitado 
Privado submodalidade Serviço de Rede Privndo e outorga auto~ 
rização de uso dc radiofreqüência associada a autorização do ser­
viço. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendente 

ATO N~ 6.914, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Expede autorização à LiVAN RADIODIPUSAO LTDA, 
CNPJ n" 04.493.32510001~04 pam exploração do serviço Limitado 
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto~ 
rização de uso de radiofreqfiência nssociudn a autolização do scr~ 
viço. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Supcrime!\d~nlc 

ATO N! 6.915, DE 26 U~: NOVEI\1DRO DE 2\109 

Expede autorização li SERGIPE JET SERVICE COMER­
ClAL LTDA ME, CNPJ na 32.740.490/0001-59 para explorução 'do 
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede PlÍv<ldo e 
outorgu autorização de uso de radiofreqUência associadu a aUlOrização 
do serviço. 

JARBAS JOSÊ VALENTE 
SuperintendenLe 

Este documento pode ser vedficado no endereço eletrônico http://w ... w.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012009112700154 

Documento assinado digitalmente confomle MP n2 2.200~2 de 24108/200 I, que illstitui a 
Infruestllltura de Chaves Públicas Bmsileira - ICP~Brasil. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. ,:~g{1 , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 897 ,DE 5 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o mio 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000249/2002, Concorrência nº 102/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. pm'a explorar, pelo prazo de·· dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Guapé, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigàções assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o miigo anterior. 



/SSN /677-7042 

PORTARIA N' 774, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010 

_ O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSlTO - DENATRAN. no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 19, inciso I. da lei N!!. 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e; 

Considerando o disposto na Resolução Nl'- 245, de 27 de 
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que 
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado 
anfifurto. nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na­
cionais e importados; 

Considerando a Portaria nO 129, de 18 de dezembro de 2008, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as 
características do processo de certificação e homologação para o 
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que 
sejam licenciados no Brasil, c para os provedores de serviço de 
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por­
taria N' 253, de 22 de julho de 2009; 

Considemndo a Portaria n0133, de 27 de maio de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as 
regras c os procedimentos para designação de Organismos de Cer­
tificação; 

Considernndo a Portaria N! 224, de 13 de juUtO de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos termos 
do art. 6° da Portaria DENAlRAN 0°133/09, designa a Associação 
NCC Certificações do Bmsil para atuar como Organismo de Cer­
tificação; 

Considernndo o que consta do Processo N! 
80000.02176912010-81, resolve: 

Art. 1° Homologar a empresa Controle Monitoramento de 
Veículos Ltda. para atuar como Provedor de Serviços de Monito­
ramento e Localização com infraestrutura própria, DOS termos da 
Portaria N' 129/08, com as alterações dadas pela Portaria N' 253/09 
do DENATRAN. 

Art. 2° A empresa poderá perder a homologação de que trata 
esta Portaria nos seguintes casos: 

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON­
TRAN N! 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário 
do veículo ou, ainda, se por qua1quer ato, mesmo que por omissão ou 
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in­
fonnaçõcs obtidas em razão do serviço prestado. 

II - deixar de ter certificado de avaliação de confonnidade 
válido, emitido por organismo de ccnificação designado pelo DE­
NATRAN, nos termos da Portaria N! 133/09. 

III - deixar de cumprir as nonnas e regulamentos que dis­
ciplinam a atividade pam a qual a empresa esta sendo homologada. 

Art. 3° Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 775, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010 

_ O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
lRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe fornm 
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei N!!. 9.503, de 23 de setcmbro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e; 

Considerando o disposto na Resolução N! 245, de 27 de 
julho de 2007, do Conselho Nacional de Tninsito - CONTRAN, que 
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado 
antifurto, nos veiculos novos produzidos e safdos de fábrica, na­
cionais e importados; 

Considerando a Portaria nO 129, de 18 de dezembro de 2008, 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as 
características do processo de certificação e homologação para o 
sístema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que 
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de 

, monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por­
taria N' 253, de 22 de julho de 2009; 

Considerando a Portaria 0°133, de 27 de maio de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as 
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer­
tificação; 

Considernndo a Portaria N! 224, de 13 de julho de 2009, do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos tennos 
do art. 6° da Portaria DENATRAN n0133/09, designa a Associação 
NCC Certificações do Brasil pam atuar como Organismo de Cer­
tificação; 

Considcrnndo o que consta do Processo N!!. 
80000.02935012010-77, resolve: 

Art. 1° Homologar a empresa Zatix Tecnologia S/A para 
atuar como Provedor de Serviços de Monitoramento e Localização 
com ínfraestrutum própria, nos termos da Portaria N! 129/08, com as 
alterações dadas pela Portaria N' 253/09 do DENATRAN. 

Art. 2° A empresa poderá perder a homologação de que trata 
esta Portaria nos seguintes casos: 

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON-
1RAN N!. 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário 
do veiculo ou, ainda. se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou 
negligência, lesar o proprietário do veiculo ou expor a terceiros in­
formações obtidas em razão do serviço prestado. 

11 - deixar de tcr certificado de avaliação de conformidade 
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE­
NATRAN, nos termos da Portaria N! 133/09. 

111 - deixar de cumprir as Dormas e regu1amentos que dis­
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Oiário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 887, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, inciso XII, 
alínea "a" da Constituição Federal, e no art. r do Decreto n° 5.820, 
de 29 de junho de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 53000.022000/2009, resolve: 

Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO­
SÉ DO RIO PRETO LTDA, executante do Serviço de Retransmissão 
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
em caráter primário, no município de Assis, Estado de São Paulo, o 
canal 16 (dezesseis), ocupando a faixa de freqüências de 482 - 488 
MHz, para trnnsmissão digital do Serviço de Retransmissão de Te­
levisão. no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter­
restre (SBTVD-T), na mesma localidade. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 889, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em confonnidade com o disposto no art. 94, 
item 3, alinea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.002890/2009, resolve: 

Art. 1° Autorizar a transferência direta da permissão ou­
torgada a BRASIL AMAZÕNIA COMUNICAÇÃO EMPREENDI­
MENTOS LTDA, pela Portaria n° 261, de 4 de dezembro de 1998, 
pubJicada no Diário Oficial da União do dia 8 subseqüente, refe­
rendada pelo Decreto Legislativo n° 236, de 2000, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2000, pum ex­
plorar, sem direito de exclusividade, o serviço rndiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Redenção, Estado do Pará, a 
WWW COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, cujo quadro so­
cietário e diretivo ficará alterado conforme consta nesta Portaria .. 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é transferida por esta Portaria, rcger-se-á de acordo com o Código 
brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamen­
tos. 

Art. 3° Octenninar que, após aprovação dos atos por este 
Ministério, se proceda à devida comunicação ao Congresso Nacional 
nos termos do art. 222,§ 5°, da Constituição Federa1. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTARIA N' 892, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição,re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Sobral 
(Aracatiaçú), Estado do Ceará, canal 13+ (treze decalado para 
mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverJo, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicaçõcs 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
11 - apresentar a documentação confonne estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n:' 0112001, aprovada pela 
Portaria Me n.o 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria, serdO indeferidos c arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FlLARDI LEITE 

PORTARIA N' 893, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re­
solve: 

Art. 10 Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - R:TV na localidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, canal 53- (cinquenta e três decaIado para 
menos). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço devcrdo, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 

N° 194, sexta-feira, 8 de outubro de 2010 

T - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasilia - DF 
11 - apresentar a doemncntação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma D.O 01/2001, aprovada pela 
Portaria MC D.O 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que uata esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N' 894, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Corntituição,re­
solve: 

Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Gua­
rapuava, Estado do Paraná, canal 58 (cinquenta e oito). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Brasília - DF 
11 - apresentar a documentação conforme estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.O 01/2001, aprovada pela 
Portaria Me D.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 DetennÍnar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta 
Portaria. serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 896, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pejo Decreto nU 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.000239/2002, Concorrência nU 
IOmOOI-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão à Fundação Bom Jesus. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Espera 
Feliz, Estado de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 897, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 3 I de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.O 53710.000249/2002, Concorrência n° 
102I2001-SSRJMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema MilIenium de Radiodifusão 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Guapé, Estado de Minas Gerais. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.213, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

Processo n.o 535200025412009 - Aplica às entidades abaixo 
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração 
do Serviço Móve1 Aeronáutico (Estações de Aeronave), de interesse 
restrito, por descumprimento do disposto no § 2° do art. 8" da Lei n.o 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búautenticidade.h, 
pelo código 00012010100800100 

Documento assinado digitalmente conforme MP oi! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Bmsil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000-FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000249/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 897, de 05 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União no dia 08 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

~~A'-"-"'-'IJ ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

66 120 1 O/GM-MC 
Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00486 2010 EM ".. 
- 53000.055695/2007 

MC 005442010 EM / 
- 53740.000953/199g 1 53000.024819/2008 

) MC007452010EM/ 
- 53000.046274/2007 

MC 00746 2010 E~ 
- 53740.000116/2002 

MC 00747 2010 EM I ) 

- 53710.000474/1998 1 53000.027495/2008 . 

MC 00748 2010 EM / 
- 53000.055489/2009 

MC 007492010 EM / 
- 53000.014655/2010 

MC 00750 2010 EM/ 
- 53000.015303/2010 



MC 007512010 EMj 
- 53640.000054/200f 

MC 00752 2010 EM/ 
- 53000.052134/2006 

MC 007532010 EM.,A 
- 53000.009034/2003 

MC 00754 2010 EM / 
- 53000.008638/200d 

MC 00755 2010 EM,? 
- 53710.000239/2002 

MC 00756 2010 EM '" 
- 53710.000249/2002 

Atenciosamente, 

OFAlOSNORMATIVOSPLl 

Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES A O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ;;; 

DEPARTAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'~~ 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS o 

DESPACHO N° 8/2011 - COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53710.000249/2002 
Concorrência nO: I021200I-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sistema Millenium de Radiodifusão Ltda. 
Assunto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.o 1 do processo em referência, do 
Município de Guapé, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

APt ~i 
(rt)(1té1;~L~J\! 

/, i 

Brasília, de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

.) , . ...L~ 

ALICIONE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

a
i~ 

f l' ANA PATlliC S. li 
Coordenadora de Outorga (;01 onsignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-Ger 1 de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em 
-"'-------' 

(1/:/( 
DERMEV ~~SiTv A JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de~erviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

Mihistério das (oITH,lnicaçé>a5. Destaques do Governo 

Menu Principal ..... SRO »» Consultas »» Geral menu ajuda 

Consulta 
Canal/Freq 

241 

Usuário: -

Resultado da Consulta 

Entidade 

SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSAO L TDA 

Data: 14/03/2011 Hora: 10:59:06 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

UF localidade Serviço Fase Situação Caro 

MG Guapé FM c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anatel. gOV. br/srd/Consultas/ConsultaGerallT elaListagem. asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

" ,; MJ'U~'iff!, M&,'''Id\YTt''fi. B:mU:~Tild"\n [,)f"Uib:Enr~§I~S DE LlfvlA 

r~ Sistemas I 

f'1enu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia menu ajuda 
,r-~~~~~ RADIODIFUSAO, 

Consulta 

Nome: JUSTINO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetlsiaccol _Novo _S iaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

BOM'DIA 
Ml\ã:nr.n ~jUib.!\.rlrh i:nDTiu'-~r'j, LU',\n,D'1f~H~S DE LIMA 

I 
r-1enu Principal ".. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia menu ajuda 

~~~~~.~~____ RADIODIFUSAO 

Critérios 

Nome: MIRlAINE COSTA FARIA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siaccoCNovo_Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

10212001 mSSR!MC 

53710.000249/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o Q~)4 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 102/2001-SSR/MC, na qual o SISTEMA MILLENIUM DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Guapé, Estado de 
Minas Gerais, retomou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução 
do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 88/90, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifesta~ão. 

mmllCEL 

/ 
. ! 

Brasília(':QF),l:?:de março de 2011. //i 
./ 

~~e dente da Comis~;ó Especial de Licit~{(O 
/ . / 
. ~ 

, / 

14/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICll,ÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 074/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000249/2002 (cópia 1) 
Interessado: SISTEMA MILLENIUM DE RADIODIFUSÃO LTDA . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/ Nº 1812-2.17/2009/KMM/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.75 a 78, bem como informo a regularidade da minuta 

de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 

Zerbone Loureiro 

Consultor J 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 102/2001 - SSR!MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 102/2001 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
púbNc,o que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitaçã.o, 
simultàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 18/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

. -
A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 

média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga . 

. A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785,' de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Ra,diodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

. Ao . 

Pre?idente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778 . 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'ti) da~, nome e é)SSiAatura. 

2.2 A Comissáo Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga" fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na, salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Cómunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Editar, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Hqbilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
filil. ' 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
es::.tito e Qsvidamente 'I:ljndamerüc;~v. ,',',' ' :', ,,~,~~:,;""i'; , , 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá quaiquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Édital. 

2.5 Para ef~ito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.,1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações' em contrário da autoridade cpmpetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às ' 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações.ao Edital serão re.cebjdas ,até o quinto dia útil que a 
abeitl!ra,dos.envelopes de-Documentação de Habilitação e Pmpostas.- . . ... 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasHeiros· r:atura1iiááó's há mais 'de dez.::ciii;!'o§:'·"ô'ú portugueses com iguaid·:-'ide. 'de 
direitos civis reconhecida; 

4. f2 As Fundações. 

4.2 É vedadq a participa'ção na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que ·tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

. com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2'.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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f~'~., 
...... ~_. --- . 4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, Edit. 

"'!_-~_. 

As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser aprese aaas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 "Para os efeitos ,da presente ,licitação e, da contratação ""respectiva' é vedada a ' 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de célda sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigente$ da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservis'ta, titulo de eleitor, "çarteira profissíc)'nali'::,:;càrtel'rá'rj'et identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de' residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

, 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3. A proponente déverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante.~.: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e (las 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua SUbS~ • 
balancetes ou balanços provisórios; ,_" 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
,Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 di~s após a data .. da sua constituição e em 
confo.~midade"."com todos.os .r~uisitQS da iegislação societáría e-comeTCTaI; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: '":''''' 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; , 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova ~e regularidade relativa a: 

a) PrevidênCia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORACÃ1)1)A PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO I"; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observ.adas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentuàl' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual ,do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticio'so produzido e gerado na própria localidade de., execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a "Iocaiídacle·. objeto da outorga,';obs~rva'cfas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (s~is) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 ~proP0sta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 . A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' 'aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexa ato. 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses, a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
'ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
') mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1. ': As Propostas _ Tác-i':iicas ePrbiJ6sfâs:t;t"E{:~-p'rE{ço pela Outor.ga deverão ser 
aprese.ntadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os D~cument()s de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1. O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 



\ 

CW~:2 ' 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste ÚI~~com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser êh, e em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas -respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis} pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

. .... 

8.3 A 'Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N2 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 001101 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)d~ Prestação do 
Servico: Serviço!UF: 

Razão Social da Proponente: 

(indicar a localidade de interesse) 

( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 1 -l)ocumentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal ... 

CONJUNTO N22 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da Goncorrên.eia ;u~))OllDl~,·:SgRIMC. 

: 

. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,Lo'calidade de Prestação do Serviço: 
~p,rvi ro!T TF' 

Razão Social da Proponente: 

(indicar a localidade de interesse) 

(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA \, 1-" 

Edital da Concorrência nQ 001/01- SSRJMC ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicara localidade de interesse) 
ServicolTTF" 

> .. 

Raz~,o Social d.a :proponente: . . (indicar a Razão Social) ~. I ... '.~""~' ."" ,'.' '.~ 

, 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Dü.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento qüe implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice vi~ando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .. Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ,4, Proposta .Técnica e. a .Prop..ost2 dB.preçq ,p;,.!a.,,·.o.utorga .. n30 .poderão ':.'0 r: ter r8s:...m:IS, 
emendas ou entrellnhàs," mesmo que ressalvada-s' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O. conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de' Preço pela. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
repr~sentante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada' uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~o da imprensa oficial. ~ 

8.9' As procuraçõ~s e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que' 
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9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por .elas .desBlliIolvidos, .estão estabelecidas na 
Porta~ia MC nQ 8'j 1.,. de 29/12/97, ·DOU de. 30/12/97,' suas alteY'at;ões, legislação específica;':' ' 
bem càm'o o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior;. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata;' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substítuição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladámente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
iuoricar oS invóiucíOS .f.ephadps, 'a Docarnentaçãrl'de':'}1'Eibi'litação e as Pror:;.ostas àas demdls 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as -a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 .. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

. Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão J'j c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes olad ~ los 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invóluc , bem 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, .por localidade,. e .. rubrica dos Documentos de 
. HabHitação ,pelqs membros· da Comissão e por' um representante de '''cada proponente, a 
sessãà'" será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) .' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficiai da União, intimando as proponentes para: 

a) ap'resentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

I 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ~de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



~.~ A yroponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases SUbSeqU--~ • 
hCltaçao. . " .. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase .de habilitação., as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
motív? relacionado..à habilitação jurídk;;3, .qualificação 'econômico-financeira e'Tegularidad6-
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela OJtorga, intactas, das 'proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n2 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido- habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processo~. ' 

102.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especíal,'de Licitação anaiisará ~a ~cóíiformidade da Proposta Técflica .:;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformida 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível.,~~~"r; 

objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a.,segutrrtepontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pi" = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, ~ão incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não !ncluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T::: 5%." . .' .,- .~'" . 

1 0.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de ·execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

- . 

a) P4- = 78,0 x [(%1" - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T::: 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

, . 
a) P6''::; 8 + 40 x' [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante· da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 . 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT t::: (P1 + P2 +,P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O p'razo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automati~amente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
hão pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por esçrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido, o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis ·deantecedênda, a sessãó pública pa',à abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11."2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes ,cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o' Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

• ", l' 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x([ (Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período'. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será consid,erada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilita'da e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
O~orga, que obtiv~r o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da p-roponente; 
PT: Valor da' pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :- Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
, duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial_da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adju4çã.· , 
proponente vencedora. r t

:: e--. 
. \,~ 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO\~~_J~ 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas' Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que.tiveLapresentado o maior resuJtado conforme.o subitem 11.7.1. 

. ...: ........ ~.~ .," .. 

12.1.1' O Ministro das Com'unicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Cong resso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. ,. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do· direito de assinar o Contrato de 'Adesão de Permissão, devendo o 
Minis-tério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições pfertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no· máximo em dois dias úteis ..... após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Co tr,a~C?v' as 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda parcela na, ,data "fixada por _este Edital, implicará o 
canc~laiJI.enío da o:I,Jtorga, sujeitaooo a ,:permissionária, às sanções e pe'íiaiidades previstas ',' ~,' 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil ,do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazó de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca,sos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação ou revogação da'Ucitação: 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão., ' 

13.3 Os recursos previstos nas letras "ali e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos Iicitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as dem . 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná­
( cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
eX8Ct..!9ão do serviço.:Ou no ProtoGOioGeral do -Ministério das· Comunicações em Brasília,' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste· Edital e, no ··caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçi30 do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações .. ~ç>m as informações que julgar necessárias; 

13.5·.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6' Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; ........ '. 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENAL.lDADES 

. 14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido "no Edital, caracteriza o des.cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada p 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas co .. ~~w­
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr~vistas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo ·Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Espedal de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

, , 

16.3"ANEXO 111' - Modelo de Proposta-"i'écnica, por localidade de'execução'do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO I 

ESPECIFlCAÇÕES TÉCNICAS DO SERV1ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

,. :~.' 
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ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

CONCEICAO DO RIO 
VERDE 

ESPERA FELIZ 

FERVEDOURO 

GRAO MOGOL 

GUAPE 

GUARACIABA 

URUCANIA 

. . ANEXO I r 

EDITAL DÁ CONCORRÊNCIA N.o 102/2001-SSR/MC ,.' 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

.. -. 

Tipo de Canal Classe Grupo de' Potência Efetiva Altura Obs. Preço Data de 
. Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da recebimento dos 

Torre Outorga documentos de 
Cm) CR$) Habilitação e 

Propostas 
Máx Limitação 
kW Az KW 

FM 222 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 

FM 255 C A 0,3 12.282,50. 18/02/02 

FM 212 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 

FM 276 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 

FM 241 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 

FM 218 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 I 

FM 203 C A 0,3 10.000,00 18/02/02 ! 

.-



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. ·.REFERENTE AOS SÓCIOS--EDIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade i Estado , e que não excederá os 
limites fixados ·no art. 12 do' Decreto:'lei ri2 ' 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

.d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radio~ifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em ex~esso aos limites fixados no art.12 .do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
·fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

'POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente:_-,--_________ _ 
Edital da Concorrência nQ I -SSR/MC Localidade: ---- --~~-

CNPJ/MF: ..."..--_____ _ Data: I I ------
UF: --

1. Tempó total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos . . 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas de serviço noticioso (B) ________ jB/A)~100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x1-º-º-

~ 
'",,~ 
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5.Serviço noticioso pro~,uzido e gerâdo na !Jrópria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obje~Q·da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzídos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no niunicípi9 qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. .. 
" 

" 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

.!,." 
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ANEXO IV 

- MODELO DE-

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

' .. ~ '.''':, ',', . 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra~ão Social da Proponente: ' 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 '-SSRlMC --

4. Serviço _________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ -------------------------------
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' ',: 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

" ,,' .; ... ,. •• - ,'. •••• ......:, •••• ~.-: '1" ;l'".~. , .. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO ,DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O·:, " 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
dáusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à O direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sqnora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e'!l;'dele fazendO"'parte integrante', ' 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vig'or a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executÇlr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissªo; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazode ___ _ 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiros, mediante contratos, ·conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministéri.o das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

, , 
j) . solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação .exigidas no Edital; ."' ... ' "'. ,':'"'' "',.._~ . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) ~ubmeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçõ~es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento q13 notificação, sem que, por isso" lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais ela radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diarial1)ente, '0 percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos· e····gerados na"própria 'Iocalidade de execução do ser-hço ou ;'0 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funéionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localiçlade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, nã.o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir 6s programas semanais educacionais_ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

tra "d" 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação à 
transmissão de sBrviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviç~_ çle Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixada.s pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relaciQnados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) ~umprir determin~ções estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 

J qualquer· momento aumentar. o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propost()s calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
________ --,-_________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláu~ula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito eie posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liqerdade de restringir o em'pr~go de nova freqüência, tend,? em vista evit~r interferência e 
tirar'o,.melhor proveito das que já tenham sido Gonsignadas .. ' ' 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e 'não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - : Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Mi,nistério das Co~unicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções:' 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações,.por prazo'não'su'p'erior a 2 (dois) anos; . 
d) declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
, promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: ,As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente. com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato çJe outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de ·são ju icial, 



~.,.~' . 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por .infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

.' . ," 

Cláus,ula 1.Sa - 'Findo o prazo da outorga, se ,não houver-renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ 1_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO (PARTICULAR) 

';:" ":'';.''',':- ,- • t" • .., ... :., : .... ,~ •.• 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

..... 
. . -~ 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de id~ntidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar reC?ibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como· praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

", .~ " ... .: . -;.~. ~ 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

39 



Oficio nº 20 

Ao Senhor 

, ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

1201l/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



MC 001362011 
- 53000.06213412009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.00041012002 

MC 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00140 2011 ..--. 
- 53000.025410/2010 

MC 001412011 
- 53000.05972912009 

MC 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

MC 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

MC 001442011 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

MC 00146 2011 
- 53740.000333/1998 

MC 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS2 

,) 

// .. 

/1' .' " h'f ,/ . { / ti /7 Ji, ,,~"~ 
" r , ,t./ " ; / .. ~";/ 

/~'PÉfiRÓ DE ÁLCÂNTARA DUTRA 
li Coordenador-Geral 

2 


	TVR N° 680 de 2013
	Mensagem N° 140
	EM N°134 /2011 -MC
	Portaria N° 897
	Documentos de Habilitação
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Edital
	Minuta de Contrato

